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m ilBEIRÀO DO PIilHAL

PÍTEFEITUR.A DE

E§TADO DO PÀRÀI{Á

DOCUMENTO DE FORMALEAçÃO DE DEMANDA (DFD)

: SECRETARIA DE ESPORTES

Setor requisitante (Unidade/Seto

DJ toRResponsável pela Demanda: D

DATA:15/06/2023

E-mail:deividfisio@hotmail.com

SERVIÇOS: Fevereiro de 2024

ASDE

A

PREVISÃO PARA

CREDITOS

1. OBJETO: AAQU

2. VALOR ESTI

IDADE DA3 N

em

caPara

idos

usufruira

como um todo
púb

c0mo
deNESSAE

município de Ribeirão dorealiza ao longo do ano diversas atividades de lazerA Secretaria de

Pinhal
idade de aquisição de

nos locais e
este ano temos

equipamentos apa
serão realizados embrinquedo modelo

viase tambémestabelecimentos

desnecessádesprovidas de
das ruas para suas brincadeiras,outros locais da itando que as

ram antes dajá fizeram
Lazer" uma

a favor dasde lazerforma de fomentar
porcionandocrianças, que poderão ocupar e

momentos prazerosos e marcantes.

JUSTIFICA

res nos locais

nças e

aos nossos munÍcipes,

ruas para práticas

público, aproxi

urbanas locais.

Para garantir as

'definidos, ocupando

da rua como espaço

alternativa para regiões

rio o deslocamento para

VR UNIT TOÍALoT0ü t Nl0

-.-DESctl-Çr

IT EÀI CATltlAÍ

14 99001 Unid 14 9901 224778
Tamanho: Médio. Cor: Amarela. Aplicação: Eventos

lnfantis. Características Adicionais: Acompanha 0 Motor De

lnflar, Modelo centopeia nas @

Plástico. Tipo: Pula-PulaBrinquedo I

03 Unid 5.100 15,3002. 60071 7 Tenda lnflável. Material: Nylon. Tratamento SuperÍicial:

I mpermeabilizado. Tensã o: 220 V

Acessórios: Motoventilador, Cabos FixaÇã0.

E4. DESC

Rua Paraná. n.'983 - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300

CNPJ: 76.968 .06410001-42 - E-maiI: nrnrltinhalliuol.com.br

t+
r11

L

através da secretaria municipal de esporte e lazer serão também realizada

possibil'rtara
correspondentes vias urbanas e divulgação nos

adolescentes. Cabe referir que com essas aquisiçÔes,

culturais, recreativas e de lazer, esümulando
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PREFEITURA DE

ESTADO DO PÀRÀilÀ
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Características Adicionais: Padrão Pórtico, Conforme

Modelo. Largura:4 m. Altura:3 m

30290,00Total

de Esportes Tigrão -nsmo -
wit lian Paiva

Lazer e Tu Ginásio

4. gerais0bservaçoes
14. fiServidor indicado para

Mu24. daLocal Entrega

Pi s/nSilveiraAvenida nto,

r34 Servido pararesponsáve Melo

à autoridadecom a nálise deparu aEm conformidade

conveniência e

Rua Paraná, n.o 983 - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: 86 .490-000 - Fone: (43) 3551-8300

CNPJ : 76.968 .0641 OO0 I -42 - E-mai I : prnrpi nhal'l.r!g.1.com. br

[,lELO

CIENTE:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

DOCUMENTO DE FORMATTZAçÃO DE DEMANDA (DFD)

? )

I

Or SECRETARIA DE socrAt
setor requisitante (unidade/setor/Departamento): ÓnaÃo GEsToR DA AsslsTÊNclA soclAl, cRAs, scFV, cAsA tAR

Responsável pela Demanda: MARLUCE MARCEIINO P. COUTINHO

DNÍA: 15106l2023

E-mail: sec.ribpinhal@ hotmail.com Fone: (43)3551-2515

1. OBJETO: AQUISIçÃO DE BRINQUEDOS E TEMBRANCTNHAS PERSONATIZADAS

VALOR ESTTMADO PARA A AQUtSTçÃO: Rs 26.558,20
cRÉDtros oRçAMENTÁRtos: LrvRE, rGD pAB FR 940 coNTA 2ssLL-4; Btoco DE pRorEçÃo BÁsrcA FR934 coNTA 22251-
8; CRTANÇA FEUZ FR949 CONTA 23LO2-9; BLOCO DE PROTEçÃO SOCTAI MÉDn E AITA COMPTEXIDADE FR 941CONTA
23549-0; CRESCER EM FAMíLIA FR 9s7 CONTA 237O7-8; PPAS tV FR 10934 CONTA 2257O-3; PPAS I FR718 CONTA 200s5-
7; ApOtO E FORTALECTMENTO TNTERSETORTAL PRTMEtRA tNFÂNOA CONTA 260294,1GD PBF CONTA 22236-4.
PREVISÃO PARA UTILIZAçÃO DOS MATERIAIS/PRODUTOS: FEVEREIRO 2024.

2. JUSTTFTCATTVA DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO/AqUISrçÃO
O Programa Criança Feliz tem o objetivo de apoiar e acompanhar o desenvolvimento infantil integral na primeira

infância, no período compreendido entre 0 a 6 anos, facilitar o acesso da gestante, das crianças na primeira infância e de

suas famílias às políticas e aos serviços públicos que necesitam. O Programa se desenvolve por meio de visitas

domiciliares que buscam envolver ações de saúde, educação, assistência social, cultura e direitos humanos.

O município aderiu ao referido Programa, e precisa desenvolver atividades e eventos que propiciem aos inscritos
estímulo, na questão sensorial, de raciocínio, imaginação, foco. Além de oportunizar a oferta de "mimos", lembranças, que

também estimulam a participação, a integração com as equipes, a motivação de vida, e a autoestima e sentimento de

pertença a um grupo ou comunidade.
Desta forma, entendemos estar justificada a importância e necessidade da aquisição dos materiais abaixo

relacionados.

3. DESCRTçÕES E QUANTTDADES

ITEM CÂTMAT DEscRrçÃo QIDE UNIO VR UNIT, ÍOTAL

2s2838 Brinquedo Em Geral. Material: Pelúcia. Aplicação: Eventos
lnfantis. Cor: Multicolor. Tipo: Urso. Tamanho: Pequeno.
Especificação complementar: Polvo de Pelúcia Tamanho

100 Unid 32,70 3.210,00
Y

1.

20x20x15 cm

607577 Caneca. Material: AcrÍlico. Capacidade: 300 ML. Cor:

Branca. Características Adicionais: Personalização Em

Silkscreen. Especificação complementar: Personalizada

100 Unid 32,98 3.298,00
2.

com a doP a Crian Feliz

4760tt Brinquedo Em Geral. Material: Vinil. Componentes:
Macacão, Meias E Tênis. Cor: Branca. Dimensões: 30 CM.

Tipo: Boneco. Características Adicionais: Membros
Articulados, Olhos Móveis, Cabelo. Especificação
complementar: Boneco Articulado Super Heróis (Homem
Aranha, Capitão América, Homem de Ferro, Batman,

200 Unid 39,98 7.996,00
3

H Tho

4760t7 Brinquedo Em Geral. Material: Vinil. Componentes:
Macacão, Meias E Tênis. Cor: Branca. Dimensões: 30 CM.

Tipo: Boneco. Características Adicionais: Membros
Articulados, Olhos Móveis, Cabelo. Especificação
complementar: Boneca Articulada Princesas (Lady Bug,

200 Unid 39,98 1.996,00
4

Barb

5

Porta-Retratos. Material Fundo: Madeira
Material Moldura: Madeira. Acabamento Superficial

2L8238 300 Unid 8,00 2.400,00

i

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -
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para fiscalização do contrato/ata: MILENE ZAMPIERI BADARÓ

SECRETARIA DE ASSIS. SOCIAL - RUA PARANÁ N.'986 - CENTRO.

1.060,20

I,.t

Responsável pela Formalização

6.

598,00

7

4.

HO

20 Unid 53,01419068

\c-4)

29,90Unid20

Observações gerais

4.1. Servidor indicado
4.2. Local da Entrega:

licável. Tema lnfantil

237898

ra:42 CM

FERRAZmento:
\)

-

Moldura: Polido. Largura Moldura: 10 CM. Altura

Moldura: 15 CM. Características Adicionais: Com Vidro

Protetor Transparente. Tratamento Superficial: Não

Tatame Material: E.V.A. Comprimento Placa: 1 M

Largura Placa: 1 M Espessura Placa: 30 MM

Características Adicionais: Película Texturizada e

Siliconada. Bordas dentadas para encaixe, cor azul e

vermelho
Colchonete. Revestimento: Napa. Material: Espuma.

Aplicação: Aula De Educação Física E Ginástica

Comprimento: 0,95 M EsPessura:4 CM

4.3. Servidor responsável Para o

competente para análise de conveniência

ncias cabíveis
aa

DARTAGNAN
PREFEITO

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encami

CIENTE

ade ara a ue ão e demais

/r



ffi RISEINÀO DO PIilHAL
PREFEITURA DE

ESTADO DO PANTilÂ

,f,)
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD) N.'020/2023

DES

E CULTURASECRETARIA MUNICIPAL DE EDU
LTURAICIPA DE

ARIUC
Setor requisitante: SECRE

Responsável pela Demanda:

DATA: 0610612023

TOTALITEM

9600.000l

DO

YR.
UNIT

240

02

CATMAT

40,00

aterialM AçoTérmica.
ml005velidánox Capacidade:

ComonalAdicisticas
394039 álvula/Tampa Roscável/Tipo Squee:e.

1 IER I'IMADOS ARA R$ .088,00PALO A AQUISI

CREDITOS ORÇAMENTÁ FR 103, FR 104

'Personalizado com brasão do município e

"Feliz Dia do Professor"

ml804

íquidos.

aqueles

no

lem pata

l. OBJETO: LEMBRANÇA
E-mail

atuam junto às

Anualmente

PREVISÃO PARA

N2. JUSTIFICA

t511012024.

diariamente

Unid.

DESCRIÇÃO

24,80 1488,00

dia
que

A aquisição dos

Material: Plástico. CaPacidade:

Aplicação: Armazenamento De

Características Adicionais:
álvula./Personalizada. Conforme

,,,,,

462585.

Modelo. Cor: colorido (cores

1 I 088,00

Ribeirãon. I 253, Centro,

responsável púa o

\

Cultura..e .Rua4.2Local da Entrega:

do Pinhal/PR.

NOG

4.3 Servidor

4. OBSERV

Em conÍbrmidade com a legislação que rege o tema, encâminhe-se à autoridade competente para análise de

CIENTE:
\

AL

conveniência e oportunidade Para a aquisição/contratação e demais providências cabíveis.

PREFEITO MU
DARTAGNAN

Rua Paraná, n.o 983 - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300

CN PJ : 76.968 .O 6 4 I OOO l' 42 - E-mail : plLtp-uhAl-g-u9]"so!CI. br

itLtc

PROFESSOR

Oratubro12ú24

I

h

UNID.QTDE

1511012024.

60 Unid.

.l.l Serr idor indicado para fiscalizaçào do contrato/ata: Juliano Zacanas Ferreira

Helena

§ão Paulo,



oRc 1

R$ 40,90

ôR{: ? MEDIA TOTÀL
ITEM

1

DESCRIÇÃO
R$ 41,75

QTDE

POLVO DE PELÚCIA TAMANHO APROX, 2OX2OX15 CIt4

oRc 2

R$ 42,98 R$ 41,38 R$ 4.17s,33

2 200 BONECO ARTICULADO 30 CI4 SUPER HEROIS R$ 109,99 R$ 88,14 R$ 79.90 R$ 92,68 R$ 18.s3s,33

200 R$ 139,90 R$ 89,90

R$ 11.899,99

R$ 99,90

R$ 9.999,00

R$ 10,90

R$ 109,90

R$ 10.532,66

R$ 8,s6

R$ 21.980,00

R$ 10.532,66( 4 ) l PULA-PULA MODELO CENTOP 8x2x4,20 metros

CANECA 3OO N4L COIY LOGO

COLCHONETE. 0,95 M x 4 ClY, x: 42 Cf4

R$ 9.699,00

R$ 8,00 R$ 6,78 R$ 8s6,00
5 100

R$ 39,90 R$ 48,49 R$ 32,90 R$ 40,43 R$ 80B,60
6 20

7 300 PORTA-RETRATOS.MADEIRA: 10 CM X: 15 Cl4. R$ 29,90 R$ 27 ,62 R$ 30,37 R$ 29,30 R$ 8.789,00

8 240 cannnrn rÉnvlcl.lÇo INoxIDÁvEL. 500 ML. R$ 32,s0 R$ 34,90 R$ 34,90 R$ 34,10 R$ 8.184,00

9 elnc.lrl púmco. +ao ML. R$ 19,99 R$ 9,99 R$ 13,90 R$ 1+63 R$ 877,60

10 20 TATAME E.V.A. 1 14, X 3OI"1M R$ s9,99 R$ 99,s7 R$ 101,00 R$ 86,8s R$ 1.737 ,07

11 3 trruon IllrúveL tlvroN: 4 x 3 M. R$ 3.790,00 R$ 2.768,00 R$ 3.500,00 R$ 3.3s2,67 R$ 10.058,00

R$ 86.533,60

((

100

BONECA ARTICULADA PRINCESAS 30 CM -

60
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18l}',t2024,15107 50 Unidades CaneÉs ÀcrÍlicas Personalizadas 300 Ml I Frete grátis
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Mais opçôes que podem te interessar

(
1A10112024 1339 Bonêca Barbie Pnncesâ Drêamlopia Sâia Rosa - Mattêl : Amâzon com br: BrinqÚêd6 e Jogos

Aentrcgã erá fêita em Ri&tao...a649@ 
Brinquedosê logos , pesquig fu

Bdnqucd6!,q6MâisvendidosolefusAtivid*5.oArÚvreBonecasê4.6í.iosBri@UeôideMontaíBdnsdosdu6ív6&m(os

s
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B
ú

9
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Kil 50 ca»ecas acriicâs 300 Ml

R$ 175
!2r RJ17.ol

Produtos relacionados

R$ 78*
11 RS7,67

Cãn€câ Chopp acrilicô 4m Ml

Sem Personâlização 40 Unds

- 70 unidâdes csnêca acrilicâ 3oo Ml 25 Cânecês De ChoPP Degrâ

Acdico Pêrsonôli2ados

R$ 78*
12x R$7,67

compadilhâr

Cor: Transp€renê

Produtos semelhantes

ffi §
Â
,IJ

R$224
r2x R$21.77

Barbie Boneca Baíbie

Brooklyn e ánimal de

estimâção

291

Rt89s

Bone(à Barbie Princesa

Dreamtopia Saia Rosã -
Matet

RÍ62ee

Boneca Barbie

Princesa Dreamtopia
Saia Rosa - Mattel
Visate â loiô Maftel

5,0 1 classificação

I PesquisaÍ nesta Página

Re89s

J lo-.r -)
Psgamên Enviado Políte

tcê Flá &
SEu6nç Amazon d€voluçâ

ao

pnçototetR$ 167,17

Adl(lonrí ambd e a.rlílE

Bon«ã Barbie Princesa

Drêamtopia Saiâ Roxa -

Mattet

?

Rt62s

R$89s

Enteqa GRÁnS: 24 dr Jamlrc -
1 dr Ferl@ no *u primêirc

pedido

Entrcgàndo em Ribekao Oô

Pinhal, 86490m0. AtuàlizaÍ to(àl

Em estoque

Adi(ionar ao (arÍinho

Comprar agorâ

Eilâdo pí Maún
vêdlôpd SPoRTÍOTAL

omtuÉo tlqíÉt para

D.@luçãq R*mbols
oúTrd.êmâü S d.,.

Pagàmeúo Írànsçh quía

odôlh6

O Comprar e§e ltêm com
pÍê*nte

Ádiclonar à Usb

&.ÊFestâs e Lêmbrôncinhôs > LembÍôilclnhas > canecâs ActilicÔ PeÍsonalizãdas

Novo I +1000 vendidos

50 Unidadês Cânecas Ac
cas Personalizadas 3OO i
a8 ***{,l' e6s)

R$ 17s
em 12x R$ 17i'

v.r os m.-ros de Da93n.nto

Cupons

B 5% OFF êm Fe5las

Frête gíátis
Salba os píazos de ênÍega e as foÍmas

calculêr o p.azo de enÍe93

:-Js

an
LIJ
aT-
t§_l

Í1.
§{
/,§
i,-§L

À
&

!L

6ll*aG),1*
fug*,pt"Pet 

'
M/Og/23

E
oisponívêl 6 diâ§ 6Pós su6 comPÍa

OuônÚd6de: í untdôdê v (100 dispor

Adicionsr so câr.inho t
Pa5* o mouse PaG ampliar a lmagem

Frequêntementê comPriados juntos

() Devolução gíáli§. Vcêtem 30 diâs

dat! & rêcebimnto.

I Compracôrântida,rêcêbô o Prdut
esrÍsndo ou ddolÉmos odinhen

lnformações sobre o vendedor

§
§

§

+

EGh * d.do.. Eidd6 F
üd.doíÉ d[6]é

Rs 53s
3x R$ 17,97semjuros

10 Câneca Chopp Acíllcâ
rcOml -TrânspôGn!ê

R$ 1s0
sx R$ 30 sem juros

F.etê grátis

30 Mtni Suculentas
Pe6onalizadas Rótulo + Tag

E t lt n: BmEa EaÍblê

PriNes DEàmtoPl. Sala Ros
MüeI
689e

Boneco MeÍvel olympus

Éorem Arilha - E6!58

Hasbío, VêÍmelho ê ael
677 21

õ MercadolÍdeÍGold
É um dos melhotês do snel

+smit R
https://produto.mercadolivrê.com.br/MLB-í3346390',l2-50-unidadê8tânê€s-âcrili@s-pe6onalizadas-3oo-ml--JM?mâtt-tool=43208278&matt-w 

'

PÍodutos relacionados a este item Páglna 1 de 5

1/6 https;/ dw.amazon.@m.br/Bone6-Barlcie-princesa-Dreamtopia-saia/dpiBoB88w3x1c/reÍ=â6c-dí-80888w3x1c/?tag=googleshopp00-20&lin '

escotar

<;= ---*,->

Vênddo por PoPs ERINDES

MêrcsdoLídêí I +snll v6d.r
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1&01/624. 13 39
goí6e PriMsâs Oisn.v - Mâtlôl .m PrmoÉo na bsriÉnás

t o&â b rd8 ' com rlá 50* dedaôaoÍ[o ou.té 30tdecdÔsd( ' E^..'o '

bqü.qurapdub O. .l ..,.,,,-i.,.

Eons Bsy PÍid6s kú S &lenpd _ M6td l@h Sbmiq

Go,gle BONECAARTICULADA PRINCESAS 30 CM x q

Boneca Disney Princess Moana Saia Estampada - Mattel Opçôes de comprô SobÍ€ sss$ r$ubdo.

Acesroslte

§s§§

§
JL\'T_'

:§

=Md@ffitb
&nâ n'od , bniqu.6

Rl 99,90
2 r R$ 49,95- *m!rcs
Adâla e ô cúsloda en@a são

mosÍados naliôalizaçâo da comPrá

Devdu€*êm aiê 9diás

Rl s8,00
A &b e o dsb dâ snt4á *
mGMG na ÍnalÉâçâôda @mP€

Ç teer < mmdE

Yocô tambóm podo gostar dl98o

hsq!!.yrECo lrlstEr@

ensPíic.$3ornry tâbiànE Mâtur cd+ Pmc.se

d PÉr..dú{'iló2

R$ 139,90

Ea!to@ç $G!!e

d§

'd,' R3 129,99

dte el]!o.edoÊ

EsReêftúos@.dlw
Fffiu@.tury.ô
,#..ryrr@

n€EGÉfidbÉo&@mF

§§§ §§. Bone€ Oisnoy Pdncês Moana Saia E§bmpada

. S€lolnmetrc: 00128-014
Comparar píeps dê 5 ou meis loiaô

Detalhes do produto

Fashion

hs.,M'gqh,@d.hoPPry/pdu@79@2§w38rs?q:BdEq+MTIcU@A+RlrcEs+3mk-ÔsF5N337GUw.1@bih-@@:ga=rcNEü+MlcUúMaPRlNcEs},

16
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1&01/2024 13 S &nô@híêrAvêQóBÍlá.H€Ío,FiloEd.30cmvng.doÍês_epíàoAnéri@-É192_Bsbm,arulvênêlho6bÍan6lMaen6h'Ú

i,j.*rÀF' @bM(ek

hó hmmÀànb Oê r.m tu h Llz E S@ lGqlÔ Shoppi@
1@1/2024, r3:37

Go 'gle BoNÉcoARrlcuLADo 30 cM sUPER HERÓls

Boneco Homem Aranha De Ferro 30cm Com Luz E Som

xq

Opçôes de compE

Rl 79,90

|.iÚ.t l.llÚdtr&ú húdu<dk

&l4oú5!141, !'gÔc6.riqnt&&

{3) m
I

tgt

§

Boneco Marvel Avengers Titan Hero, Figura de

30 cm Vingadores - Capitão América - F]342 -
Hasbro, Azul, vermelho e branco

ô.sd. d'.nrd Pê!u'q .sb Fq oâ

il*-- / F. h'ú-&-.

-160/o 67 4ú

d^"1 ...e@{a

o@àhe

r*it@ n4ry.

O(ryôbdE

il74*
Enne.6ilTr§: Sô-hrD,

Cilpnúi!atu.

9ehd6m!

T
noskados ôa ínalizaç3o da @mpc

RS 79,90
Adala ê o cuslo dâ snlqa sào

lGHdÉfndbcáo@@mF

Adm f8ure ' Pilhas ou bâteías indue3 - Palhas d Etênâr n@súrbs

Bono@AvengêB HomêmAranha Bon€@ dê plásti@ M€dida aprcrimada: 30x6x'15 Contám 01

unide& m €ie 8on@@m luz ê 9m, adi@la 6 b6ços, bolr@ «) d lmpotudo 100% no6-

Gâ6ntiâ pd dgfoiG d€ fâbÍi€9áo. Ex6leilê opçáo pâE decoEção dê fustts e presnb

Rsgulamonhdo... À,lais

Ri 79,90
A dátá e o cusb da oôr4a são

mctuc ná fnáláçáô dá @mPÉ

PEços comuns na web

R$ 79,90 x thoPtlmô

^
Baixo R$ 69.52 R$ 79,90

Psb. ÉrÉ*

e{.tuÉô@lntEBl.d

v4o6(@'@

Allo

Fúuffi.ffimfu|ünB
hnpsrM.sr.d.om.htsonÔ@M.toslAEFÉFiO!6-M4d@ddp8oôP21vNil/EÊ&-d-w21vNN/U4=s@út6tupdGd&inl@-il&hvàdd=3sM&sna@t=lhhÔFsúhfrnd'11
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Canêm de Acaíli@ 3OOml Com TiEnle Pe6onalizada _ Pe6onizi

I! (h t@..r//m+ww. tuttc aú. c o m. brlcarri nh o/ index)

o t effie.g-** wrâtufrüâtt.tftflii.br/conà/ind&)Dúvldas?

1NO1Do24.15t1a

= 
MENU

lnicio / kgmnt6 / LârdeDiversáo

ô

DATAS coMEMoRATIVAS (HTTP5//www-TUTTEART.coM'BR/DATAS-cOMEMORATIVAS'18655218)

sALDÃo (HrrPs//wwwÍurrEÂRr.coM.BR/sALDAo-21408764) Newsletter v|

LEMBRANçAS(Hrrps/^vww.ÍurrÉARt.CoM.8R./LEMBPÁNCAS) i:*ff"""""J:::':',i"lissasNovidãdes&

c SAMENTO (HTTPS//WWW.TUÍTEART.C0M.BR/CASAMENTO-1951',Ú'38à seu emait )

CORPORATIVO & EVENTOS (I{TTP5//WWWJUTTEÂRT.COM.BR/CORPORATIVO}

cAMISETAS (HTTPS/AVTVU,.TI,ÍTEART.COM.BR/CATEGORWPRESEt{ÍES.HÍML)

PROMÍA ENTREGA (HTTPS.//YVTVTY.TUTTEARÍ.COM.8R/PROiÍTAENTREGA,

0 (hnpri//api.trkpp.@íy'iendtuxrúnec%2Ge%2kíxc1ruü@x2oJoox2omt%2ohtpxia%2F%2FM.tGlan..om brlpredu@/cen6a'dê'..ÍilicG500'mrhml)

I tnÍ(lo (htps;/lrw,turc.rt.com.br, ) bmbÍanías (httPs//$^*tuteân com.bíIembrenc.s) ) copos/ràças acÍÍtl'o (hÊpt/y'flwwtreet@m'br/'opoytâ"5_àciti@)

Caneca de Acrítico 300 mt

Códlgo: Àcri0020-50

Rí /+,50

., Ri,1 28ua Prx

Qtdei 50

E Comprar (https;//www.tutteart.com.b r/carrinho/produr.o/18668797 4/adicionar/50)

!.ro
,n o aáco

\\
nú \

\

\,

o

Coneco de Acrílico 3O0ml Com Tironte Personolizodo

R$ 10,90

* o*.

cadââ padirde lounidâdes

Pe6onallzaçáo

Envie súa LoSo/Arte

Ârrasteâqui@a@

WêFd.ffir.quh3lPG,PNG, DíEO Wd ZlPAqui6d.dé &U

Alguma Observação?

utiliremosc@ki6 paía melhorar â aa exFdência m ô6sositê. AonaveSer n6te site, trê coEordãcomougde c@kis.

MISINFORMAÇÔE ] : :Ji
Estoque: DitPonivet

9lnttps://waR6Dil55
https://peMnizi.6m.br,/produto/Éne@de-âqili@3Ooml-com-tiranle-peEonaliadâ/
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1alo1 12024 . 15:23 Cênlopéia Glgante 8,0OX2,OOX4,2om ' Top Brinquedos - Pelúcia - Magazine Luiza

g
t
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li.!!rs r.iá. !4.i.3,,: l.rá t§llarit.it': 1i.:.iirr'.1!{n a.+r.c* & ?r.'<it!8+'

Bustu no Magâlu q.

9 calêularííeleeprazo

lnfomaçó€s da Loiâ

,tl

íogouu Brinqucdos PelÚcia cenlopéia Gigantê 8,00x2'00x420m _ Top Bíinquedos

centopéia Gigante 8,00x2,00x4,20m - Top Brinquedos
cód qolg9q791l93 I Ver d€sÇtçlqç9mplc1a I T-ap Bíinqqed9s

A!r1i4praúe

Vendido e otegue por IlDp-AüSUf&r
o Mâgalu garanteâ suá compÍa, do pedido à enrê

R§]T-€998€

RS10.669,03mPü

1mÍã24.15r$

i{:,, :jiú:r',ê:. !.4r. Píae'

conrôFia Gg6nré Íop.ÍoP BRIN@EDOS

MêGÉ'e .tue ,:

ACESSÔRIoS

§l**§tffi
TOp&

§§

.fr

§

(3% de descooio)

ou RS 10-999.00 êm lox de RS 1.099,90 semjuros

Canãodê crédno

O qud desojê p.e!Én

BRINoUEDoS INFLÁvEISPISCINADE BOLINHA

Cedastre-* áqui

CAMAELÀSIICA

Bome> srilNouEDos INFúvEls

.. CENTOPEIA GIGANTE TOP

ou l2r & R3 8l!,25 hlo.o. Cdo v's _ Údi

Topp Brinquedos
Lojisia parceiÍo Magalu

Ver mais informsçõês dâ loia N&§ti gs
I'imru§mle

p€dido à entrega.

MuÉôG6tuh
êm âté7 diagdepoas de
,eceber o pÍodüo.

Centopéia Gigante 8,00X2,00x4,20... lÍ l&fiioí,18ffi. * *u'
voltâ. aotopg De§giç.ão§qmBlgla Avaliação dos clientes Foímas de PâgaÍneolQ

https:/^tw.magãzineluia.com.b/@ntopeia-gigant+8oox2oox42om-top-brinquedos,lpliggg791'193/br/bbpU?sller-id=toppbÍinquedos&§Eltid=Aí.

§o

§.,

a*
§§
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3u3c.r Fddos, m6r6. mm hds...

c!!.@. ffiee h* ffi

Mols opçóes que podem te lnteres$r

?ff,T:,'6o23^.*b/ ?ffi*u*:*"* S

cr.-* ro w- E

R$ 243

E

Produtos relacionados

Colchonête Acadêmlâ 95x50 (2

R$ 32sEr I gr.
Centop€ia Gigantê 8PO X

2,OO(L).xr4,2o(A)

@Er*
effi

Pon Rí9.699Po

, : i.r):.J'À',

sdrí.e&ds.5hó&M

k.rm&erÉ,efrr&«éhlo

DADosÍÉcNrcos Pwo OE ENÍRE6A
irxrbh @rs

eFdrdh*ú@ó

d.d&ríulM.r*dretu

tukbúr.oonhe

[ffiF UAÊNSEreD

avaLrÁçóEs

otsc§1.;nc

Ê ae"-oo,";-r"pr.*g.u

( (

colchon6lêAed8m a 9t50 | Mê.€doLNr6

Êtd..&"!,€qó,d.

*nsaçaodomômênto ü.fi
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kÉB Íds.bts Ât!ffid Áé.lhe& qu4lPtu5ú

1V01/2024, J451

Produtos semethantes

Cdóon.b 
^l)fuE 

6ld _ lom$3 _ h3'dado 20 (Ázol) | A.Eon @m Ú

@.M.' @^ffi'me

rÉhú.lE q o

ii,

,-ío.dr Fómdr,. i1Ü

(ôkhonereA(.d.mià FiliêtÂà&il.â190 xt0 x

ú5 9{

3)

Colchonete Academia Grande - 100x6OxO3 -

Densidade 23

cokh@r. rád€mi: á gi*tt..E(iiG cin

Rt38?r

§ a (okhonáréd. GinÉí.r9dü30-2, kdéol.

s34s

rogotu E+dêe Lazêr Fihesse Musculaçãô Àcessôrio§ Fitnêss AdchoneleAcademia Colchônêlês90/45_R interiorês

Colchonetes 90/45 - R interiores
códqo dca80a226l I vt=dgrrçEaraFolela' P'nleío'es

§iB.-]

2

Bus.o Mqdu

Ávdi4aeCe

§l
ú
3
2l
i4

{5 eÍdnb&dw I kurúúÚí.
Bô9dtEEú*

.39"

§39$

a@Sr45t'@!
&dE.tÉ'6e
19 k a dni v.Í dálÉ

Eú@6e-e

. @Íry. :

Vêõdldo rr 8lEÉ
€htqE Frúgru
o Magâlu gá€nG a suá coqí4 do pedido à êntqa. §Âih{ogl§

Rêê9
R§ 48,49 *pu

CâtUodêd&ib

irr
Erfu t/d..M iii:i:ii-\!Àll I :.Àaiil À

' tBrffi.MF!ry

Colchonetes 90/45 - R interiores RS{,a9F Ph

Ydr!@lgpq Dêscdcáo compleh Ávsli!çle-d9§l:llole§ Fômas dê Pâggmto
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.,afa E6 48oml Dia do Professor I Dia do ProÍessor I Conviteândo Produtos Criatlvôs ê Pereonâlizados

W

Home Datâs Comemorâtivás Dia do PÍofessoÍ

FiguÉs 6 30 cú 80..6 Oc SuFmEn Sonnv l Amábn 6ft b'

riÉ.s'*^l!@dú

l
I

À
§r

E,l@.S i hd ' &i.o.tsB&&&

FiguES do 30 cm Bone@ Dc SuPeman Sunny

..0 4$avãi.@.dàdb.6 | Peu'ÉÍi6bÉs'Ú

". ^^-. J F...*-.

-18"Á 889*

3ê?
@. ÊllsÉ MÚ
8ffi @

@Ftu.-&

tuôú-ú.lw.ll]s

FrEquntoMta @mPrtds luÍilÚ

.89"
E^hqáGilÍrs, qlúikr.
aaúJ.Dhmd@!o

S&,XÔ!.fr $

hl@m*bo or!r9

P.o.m Dr*.@

PROFIOS ooPlNlóEs

Oi+onlbilid.d6: oigonrv€l em 7 ólâs Út€is

Ât.&r D Pãú d. Fduçao/dlwnlblliúÔ
,.ÉcffiPr..dile4 uíEd.ttrm Etrtsb@tr{D,

Lous: RS1390

O@!úhgb

@*-----]
(@r.h21tur

Bb d.úd.a.da un Pddoírbo. ó.'dm oPtuÔFú4'o/ditplui6
ffi rme ú dEdf.aod..únêlo:

$lecionê

RsÍ3ro
ng 12,5í à vista com desconto

ry?údüEq

1ê

1 Gormprar

SOBRE O PRODUTO

oârafa Eco4gomt e3pacíal paaao ota do profêsroa pêrsonâlízado com T€nsfer LaseL 6aÍrafâ linda. fabricâda em âcrílico com acâbamento

degradê. É a lembrança perfeita para o Dia do Professoí, que merece muito carinho. surpreenda quem dedica a vida em transÍormat o m'§l
*9

PaÉ cohpÉsacima do 20 unidados, ontro om êontato pelo nosro llEAf9AEP'

https://M,@nviieando.@m.br/diadGproíessor/garafa-e6-48Omldia-do-prcfessor?varianlid=65êpâr@iro=3428&sBltid=AfmBooqowARKKrt 
l/4

Tudo para a lista escolar
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1go1 1X24, 11 42

Gti8ttÂ Eco f0n[0 - 180f,t - 850 - 
'ATtÂ01 

8lc0t0R

R$5,10

Fld@sewÉhi
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ffi
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lsotérmica em
Aço ínox Sooml
- PÍeto (HMI95-
PT)

R$€pe R$32,5o
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- a dê aço inoxidávet sooml, garrafa térmica intêligênte com dlsplây led temperatura à prcva d'água caneca i
1810112024, 14:35

HoMt / pRFsFNÍÉs aRR Í^ Fúsrlr^DF(.RÁDf roMfRAsf§MorlvÂf loNÀ19430Mt

SIMUUDOR DT FRETE

GarEÍa Ptástica Degradê Com Frases Motivacionais 480m1

PROLAN

Quantldade: 1

COMFRÂR

C

:trsr* !.jês Í.rii: r'8 i.l. a.gliaeinta, Âúslbilid*! *alsts & Pi6d&d'

8us€ m Magalu

: .::.. i -:':i _'-r :''

q

MOÍrOLU utitidadcs Doméslicâs chtmaíão e rcrerê 6â(afa Itmica GatraÍa lóÍmlca dc aço inoxidável 500m1, qaÍafâ térmica inleliqente com displãy led temperi

Garrafa térmica de aço inoxidável 500m1, garrafa térmica inteligente com display led t

d'água caneca t - LED PRETA
códiqo hjíífíd8s9 I Yer d@içÃMdela I LEDfBEIA

t*

\kI
t
I

Aürlia

Entrêguê por íogru
O Magalu gâÍtme a suâ

R§{SO
RS 40,04 ""tn
{12% dê descoitô)

Câilão de crádho

N

\_

§

:. I I 9 CalculaÍ ÍÍele e P

lnfomâçôês da

Garrofa Ptástica Degradê Com Frases Motivacionais 480m1

trF:7Y378
aN:790818516281

R$ 19,99

CORES:

s€lccion!

lirssb-Gmle
a suâ comprâ. do pêdido à

entrega.

Dsoluçto Cduh
êm até Tdias dePois de re@bêí

o produlo,

t.tl 4 kmã
Lojista

ver mailâ§

Garrafa térmica de aço inoxidável 5..'R$4'o4noPix

yollalla-tapa Descrição Complela AvaliÀçãs-da§§liede§ Formas dê Pagamento Pelguntas e Resp9§a§

https://w.magaineluiza.com.br/garrafa-têmi€-de-aceinoxidavel-sooml{arraía-temie-intelEente-@m-display-led-têmperatura-a'prova-d€. 
, 114

0

DEscRtçÃo GERAL FoRMAs DE PAGAMENTo AVALIAçÕE5

https://w.loiaprolar.@m.br/gamía-plssti@iegrade{om-frases-motivacionâis-480m|?pareiro=8306
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Buscar píodutos, marcôs e muito mais "

V Cel 
- -- Câtqoràs Oledss oo ora Vender CoÔlBto

Mais opçôes que podem te interessar

Polvo Dô Humor Pelucía 2Ox1scm Reversível Fe Bra Brinquedo I MercâdoLivr€

ô

Ente

PelÚciã DNedrda tulvo Do Humo' Face

]-_a Reverslwl Brâvo Fef,
i: #s

'../.-§ R$ 32*,0* u.t
12x Rl 3.16

+FU.L

§\.

R$ 40*
12! R§ 3.91

&p 3 Blue Pelucia lumbo..

Chãveko Pelúcrã Polvo Do HumoÍ Fellz

B.avo Reve6ível

chavero PêlÚcia Polvo h Hu

R$ 13" t:r orr
l2x R$1,35

R$ 1{"' rzt orr
12x R$1,44

Bílnquêdos e Hobbiês > PelÚcrôs

1A1A112024, 13:32
Potuinhod.rccmPâràcn.@§.mPo@oôahn@'âs

v& & a§. qr dé ír% do dffittoü stó 30* de ca$bsd(' ÇEo » tr
f*

Polvo Do Humor Pelucia
2oxíScm Reversível Fe B
Brinquedo

R$ 40no
em 12x R$ 3e7

Ver os ííelos de pôqêrnento

Envio pârô tôdo o pôís

Sôrbâ os prauôs de entêgâ e ôs íornês

Calculôro oÍazo oê enteqê

Esloq@ dlsponáêl

Ouontidsde: 1 unldrde v € disPontu

Frete grátls €ompíando 2 ou m6ls unBo

f.rrPfT r

Adicionrr âo carinho

@{ulsFde q

Polvlnho da 20cm Pârr Crlânças

b@'!@ ohÚo@

turrudo Hum, O Pu6do Humr I
d Éntrreobd.tukae"ulsrz â

lfu ú.É . odfu eF rnl& §.É+3

=6ód.@w 
d&

&n. nE. ) eaqoe!

ffi ffi l&. n.hffi Úffi'r# llú*

ú !!@ < @Euh{
R$ 38,68

dbúú.@

Ed. @b.úMo F wEBo§@
onsFhMu cu.Srú..r!
@!.6#À.{l@@

ffit* t* Q WndldoFr LUaOCOMERChL
+iOOO Mt

ê Oewlução gráÚ5. Vod tem 30di3s

d& de Íeblmtu.
os mals vondidos da catêgoÍla

h@/N*rd€o!.@m,b4duld416S62@?oF-YSMESPÀ#d'617058S@&1ô9&79'6d&s6nd-MBtumjFM-'sÁsRvMr6GvMbdobN@tudhdEa@rhrÉó&d"
,5

Produtos relacionados

R$ 39-
l2x R43.88

B@êco Pêluciá supeÍmôn oc
Bstman HeEi Bilnqudo ko..

P$ Jgsz zm orr
12x R33,87

Boneco tulúcia JumboJosh
Cí{hê Do 8ônun Veídê...

0 comprâ GâÉnttds, r&ebã o Prcdut,

esFÍan6 ou dercl€mos o dinmtr

lnÍormsçôes sobre o vendedoÍ

+1Oo0 B

I pôrd s páginô do vendedoí

Dêvolução grátis

Produtos do vendedor

httpsi//produto.mercadolivrc.com,br/lúLB-1987928865-polvcdo-humor-pelucia-2ox1scm-reve6ivel-ÍebE-brinquedo--JM?matt-t@l=18956390&'
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Busca no Magalu

Seleção de produtos paroclnados p8É você

(
orta retÍâto em madeira e vidro liso 10x1scm cor preto _ l\,ultíoto - Porta Reirato - Magazine Luiza

q

ffiqgo(u Dccoíação Po(a Rclrêlo e Pôinel Porla R.tralo Pona rêtratÔ em mâdeta e vldro liso 10x1 5cm cor prelo _ Multíoto

porta retrato em madeira e vidro liso 10x1 Scm cor preto - Multfoto
código fcj6kekk43 I vq de§çdÇãa ÇaoPtelê I ldutalq

1901 12024, 13:33 PoNo auíorTlbk pôlvinhô Bravo Fâliz R.v66lvêl Polúcâ I GePlê Stuppnrg

xq

Avdr4Êed!19

vendido poí ltllliqle
Emrêguê por Moglu
O Msgalu gôÉmê s sua@mpE. do pedldo à êdrê

R§4990

R$ 29,00 *Pi'
(3% de desconto)

ànão dê crádho

9 CâlcularfÉee pÉzo

lnÍomaçõ.sda Loia

Multfoto
Loiisla parceiío Magalu

Ç9.] gle Polvo Polvinho 20 cm

Srcsssmuli#

Acêssrositê

Polvo Humor Tiktok Polvinho Bravo Feliz Reversível Pelúcia Opçóes de compra

cF rmror
M

3^Í

R3 45,9§
A Gta e o cuso da enlqa sáo

mostado§ ôa frnalÉaÉo da compÉ

Rt 32,21
Enl€ga de R$ 9.17

Amazon.M.br' Sdl6r

!

:u§ ,ii §
ll,§.
... -§ 0 R$ 5s,19

md$c É fiÉlbÉo daomPE

Compârar preços dê 5 ou mals lolâs

. O brinqu6do @m mâior l6ndência da âtualidádê;.

. Pduto seguro 6 nâetóri@l.
Preços comuns na Web

Bonoco dê p€lúcia bnito e macio @m oxpcssão Éâl'sb o desrgn êxclusivo;

Fácil Limpee spems com sbão o água
RS 45.99 x Submarino

R$ 30 R$ 55 Alto

Detalhes do Produto

hB,M.@b'@d3fuÉl4Foddl@22s125sôssg?q-pfu+dufu2MÂs-.y'50s63?fuk-1sÚuh..Mu.d{sq.Fe+,dvinh@20+coús 
|F6ffi*flN0ry1]Yylu6&'', 1A

trl

â§o !i!Bfu§lEds

pedido à enúegá

holuÉo Gdúiu
em alé7 diâs depois de

ver meis informaçô6 da loi6

ffiw
NNE

Porta retrato em madeira e vidro lis ..R§2e,o0noPrr

voltaí ao tope DêscriÇáoroamplela Avaliaç.ãgia§gienle§ Formas de Pagamenio
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Portal lnflável Atitude 4 x3 Metros

R$2.768,00

Atênsão:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

Ribeírão do Pinhal, 19 de janeiro de 2O24.

Prezado Senhor,

O Departamento de Compras e Licitações, vem solicitar de vossa senhoria

informações referentes a existência de dotaCão orCamentária e recursos financeíros

apropriados para que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa a
oquisição de brinquedos, equipdmentos e presentes

lnformo que os valores a serem

aproximada mente:

Sec,Esportes (Equipomentos esportivos) :

utilizados para tal contratação serão de

e

FR R7

Secretario de Educação (presentes):

Segue em anexo documento de formalização de demanda, ETP, Mâpa de Riscos e

cotações.

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

escla recimentos, aproveito o enselo para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atencíosamente,

CARLO DRE BRAZ

DIRETOR DO DEPA DE COMPRAS E LICITAçOES

llustríssimo Senhor
MARCELO CORINTH

M.D. Contador
E

LUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

Rs 20.s88,00

Rs s6.79s,00 (FR tGD,

PBF e 7.s inÍância

Rs 9.061,80

Rua Paraná 983 -Cêntro- CEP: 86.490-OO0 - Fonê: (43)3551830í. CNPJ:76.968.064/00O1-42
Endereço eletrônico - E-mail

FR940, )

v

do



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANÁ

MAN I FESTAÇÃO O RçAM ENTÁRIA.

REFERÊNCIA - pedido de lnformação de disponibilidade de Dotação

Orçamentária.

OBJETO - Aquisição de brinquedos, equipamentos e brinquedos' conforme

solicitação.

Combasenoobjetocima,especificado'informoaesteSetorde
compras/Licitações que o orçamento vigente dispõe de Dotação orçamentária apropriada e disponÍvel' para a

celebração pretendida, conforme segue

DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA.

SECRETARIA DE ESPORTES "EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS".

i AL)R RS 2o.588,o0 fuinte mil quinhentos e oitento e oito reois\'

órgao - 12 - Secretaria Municipal de Esportes, Turismo e Lazer'

unldade.001-SecretariaMunicipaldeEsportes,TurismoeLazer.
Projeto/Atividade - 27.811.0013-1009 - lnvestimentos no Esporte' Turismo Lazer'

Naiureza da Despesa - 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente'

código reduzido - 02710 - OOOO0 - Oooolol"loTl0oloo - Recursos ordinários (Livres)

Projeto/AtiVidade-27.812.001.3_2050-AtividadesdoEsporte,TurismoeLazer.
Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo'

código reduzido - 02750 - OOOOO - OOOOlOl.loT lool00 - Recursos ordinários (Livres)

EC

VALO

DE E

e

Orgão - 09 - Secretaria tvlunicipal de Assistência Socia

Unidade - OO1 - Fundo N/unicipal de Assistência Social

Projeto/Atividade - 08.243.0009-2029 - Atividades do

L

t.

, Bolsa Família e Cad Único

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00'00 - Material de Consumo'

Código reduzido - 01900 - 00940 - 0940109106/06125 - Bl Fin da Gestão do Prog Bolsa família e Cad Único - P

projeto/Atividade - 08.241.0010-1007 - lnvestimentos na Área da Promoção Social'

Natureza da Despesa - 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente.

Código reduzido - 02110 - 00940 - 0940109/06106/25 - Bl Fin da Gestão do Prog Bolsa família e Cad Único - P

Projeto/Atividade - 08.243.0010-2046 - Programa de Proteção social Básica - SCFV/PAIF'

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo'

código reduzido - o22to - 00934 - 1006l03lgglo1.lo2 - Transferências Voluntárias Públicas Federais

projeto/Atividade - 08.241.0010-1007 - lnvestimentos na Área da Promoção Social'

Natureza da Despesa - 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente'

código reduzido - 02100 - 00934 - 1006103/gglo1./02 - Transferências Voluntárias Públicas Federais

projeto/Atividade - 08.243.0010-2044 - Programa Primeira lnfância.

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00'00 - Material de Consumo'

código reduzido - 02320- 00949 - 10L1.lOglgg106/18 - Transferências Voluntárias Públicas Federais'

Projeto/Atividade - 08.243.0010-2045 - Programa PPAS l'

Natureza da Despesa - 3'3.90.30.00.00 - Material de Consumo'

código reduzido - 02260- 00718 - too6lo3/gglou02 - Transferências Voluntárias Públicas

Projeto/Ativídade - 08.243.0010-2031 - Programa de Gestão do SUAS'

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo'

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: AO.a9O-OOO - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - cNPJ Ns 76.968.064/0001-42

Site: http://www.ribeiraodopinhal pr'gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol,com.br



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANA

código reduzido - 01970 - 10934 - Og34l}gl06/06119 - Bloco de Fin da Proteção social Básica - suAS'

projÃo/Atividade - 08.241.0010-1007 - tnvestimentos na Área da Promoção Social.

NaturezadaDespesa-4.4.90,52.00.00-EquipamentoseMaterialPermanente.
código reduzido - 02130 - 10934 - Og34l}g/o6lo6ltg - Bloco de Fin da Proteção social Básica - sUAS'

projeto/Atividade - 0g.241.0010-1007 - lnvestimentos na Área da Promoção Social'

Natureza da Despesa - 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e tvlaterial Permanente'

código reduzi do - 02120- 00941 - too6l03lo4lou02 - Transferências Voluntárias Públicas Federais'

SECRET.ARIA MU DE EDU

mil

Órgão - 07 - Secretaria Municipal de Educação e Cu ltu ra

Unidade - 001 - Departamento de Educação'

Projeto/Atividade.t2.t22.0006-2014-AtividadesdoGabinetedaEducação.
Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo'

código reduzido - oo87o - 00103 - oto3lot/)L/ooloo 5%- sobre Transferências constitucionais FUNDEB'

código reduzido - 00880 - oo1o4 - otoLlouotloo/oo - Demais lmpostos Vinculados à Educação Básica'

projeto/Atividade - 12.361.0006-20L6 - Atividades do Ensino Fundamental.

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00'00 - Material de Consumo'

código reduzido - 01110 - oo103 - o:1}3l}1,lolloo/oo 5% - sobre Transferências constitucionais FUNDEB'

código reduzido - 01120 - oo1o4 - o:toLlo1,louooloo - Demais lmpostos Vinculados à Educação Básica'

Projeto/Atividade.12.365.0006-20lg.AtividadesdoEnsinolnfantil.
Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

Código reduzido - 01440 - 00103 - Ot13l}tl0tl00/00 5% - Sobre Transferências itucionais FUNDEB

Código reduzido - 01450 - 00104 'Otj4l01'l0tl00l00 - Demais lmpostos Vincu ão Básica

Ribeirão do Pinhal, 19 de

Marcelo Corinth

Contador

Ao
Departamento de Compras/Licitação

Nesta

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP

Site: http;//www ribe
- Fone/Fax: (043) 3551-8300 -
.pr.gov.br - e-mall: PmrPinhal@
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PREFEITURA MUNIC]PAL DE R]BE]RÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

ESTUDO TÉCNICO PRETIMINAR

TNTRODUçÃO

O presente documento apresenta os devidos estudos para a aquisição de brinquedos e artigos para presente.

I - DESCRTçÃO Oe NECESSIDADE

1.1 Tendo em vista a implantação do Programa Rua de Lazer e de diversas atividades recreativas previstas no

calendário esportivo para 2O24, os brinquedos infláveis serão utilizados para diversificação destas

atividades em diversos bairros, escolas, CMEIS e Triolândia, atraindo mais crianças e consequentemente

afastando-as de atos ilícitos e da ociosidade.

1.2 Com os brinquedos infláveis pretende-se desenvolver as habilidades cognitivas e motoras, visando

melhorar a capacidade de interação social.

1.3 Os demais brinquedos são para as comemoraçôes do Dia das Crianças dos programas assistenciais e tem

como finalidade presenteá-las e com isto tentar levar um pouco de diversão e momentos de lazer

principalmente aquelas qr.re só encontram este tipo de presente nos programas assistenciais devido a

questões de desigualdade e principalmente por escassez financeira de seus responsáveis.

1.4 Os presentes são para os participantes do programa Criança Feliz como forma de estímulo a continuar com

as atividades propostas pelo programa, e com isso melhorar a autoestima e motivação.

1.5 Com relação às garrafas, as mesmas são uma forma de agradecer aos professores por seus trabalhos

prestados diariamente e com isto presenteá-lo no dia do Professor buscando assim incentivá-los para que

a cada ano se dediquem mais em sua área de atuação. Também é uma forma de incentivo a substituição

dos materiais poluentes, sendo escolhida a garrafa com o intuito de contribuir com a sustentabilidade e a

preservação do meio ambiente, produzindo menos lixo, através da eliminação da utilização dos copos

plásticos.

1.6 Diante do exposto, e com o objetivo de suprir a demanda de consumo que não onerem os cofres

municipais e ao mesmo tempo presentear alunos e professores, a forma encontrada mais eficaz e

econômica foi à aquisição de tais produtos, tendo em vista que há recursos específicos para isto.

2 - ÁREA REQUISITANTE

Ánre nrqutslrANTE RESPONSÁVEL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO LÚCIA HELENA NOGARI MOREIRA

SECRETARIA DE ESPORTES DEIVID JUNIOR DE MELO

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL MARLUCE MARCELINO P. COUTINHO

3 - PREVTSÃO NO PIÁNO DE CONTRATAçÕES ANUAL

3.1 Os produtos objeto de tal contratação estão em conformidade com o Plano Anual de Contrataçôes de2O24.

4 - REqulslros DA CoNTRATAçÃO

4.1 Os produtos a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos do Artigo 6.e

Xlll da Lei n" 14.133, de 7O2L.

4.2 As produtos objeto da aquisição devem ser entregues no prazo de até 75 dios úteis a partir do envio da

Autorização de Fornecimento ao Licitante, via e-mail, em remessa única, dentro da padronização seguida pelo

órgão e conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho constantes do Catálogo Unificado de

Materiais - CATMAT nos endereços indicados-

4.4 Em se constatando vícios, defeitos ou alterações, após o recebimento definitivo dos produtos pelo

CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá substituir, corrigir ou adequar os itens viciados, defeituosos ou

alterados, as suas expensas, quando em condições normais de uso, por outros com as mesmas especificações.

Nesses casos, as despesas relativas à mão de obra e transporte correrão igualmente por conta da

CONTRATADA.

4.9. Não cumprindo os prazos estipulado no item anterior, a CONTRATADA estará sujeita às sanções definidas

no Termo de Referência, no Contrato e na legislação específica, além de eventual indenização por perdas e

danos.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

4.L0. A CoNTRATADA disponibilizará para o GoNTRATANTE os números de telefone e os endereços de correio

eletrônico da empresa para contato, além de comunicar ao CONTRATANTE quaisquer alterações.

5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES.

5.1 As quantidades foram apontadas pelos diretores, equipe técnica e secretários que tiveram como base o

número de professores e de crianças atendidas pelos programas assistenciais, chegando aos quantitativos

abaixo e valores unitários máximos estimados:

6 - TEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1 A metodologia aplicada para o alcance da estimativa de preço supracitada foi obtido de acordo com o

decreto municipal O2O12O23 Artigo 18 ll, V, Vl, de 27 de março de 2023'

6.2 Em pesquisas relativas ao objeto deste estudo, por se tratar de bem comum na Administração Púbíica,

foram verificadas contratações similares, preços internet, conforme documentos em anexo.

6.3 A partir da análise mencionada foi identificado um grande número de fabricantes, importadores,

distribuidores e empresas no mercado nacional que comercializam os itens, capazes de atender a demanda da

Administração, sendo um mercado bastante amplo e difuso'

7 - ESTIMATIVA DO PREçO DA CONTRATAçÃO.

7.1O custo estimado das aquisições é de até Rs 86.1t44,80 (oitenta e seis mil quatrocentos e quarenta e quatro

reais e oitenta centavos), conforme planilhas em anexo'

7.2 Considerando o Art. 1ge lll do decreto ng 02012023, foi utilizado como método para obtenção do preço

estimado por item, a metodologia da média aritmética dos valores obtidos na pesquisa de preços, com a

desconsideração de valores inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados, para estabelecer um preço

de referência condizente com o praticado no mercado'

8- DESCRIçÃO DASOTUçÃO COMO UMTODO.

g.1 Existem duas alternativas para atender a demanda com relação aos brinquedos infláveis:

IÍEM CAÍIIIAT
QTDE UNIO VR UNIÍ, TOÍAL

1.

47601\ Brinquedo Em Geral. Boneca Articulada Princesas (Lady Bug,

Ariel, Barbie, Rapunzel, etc). íÁssíst l
200 Unid 109,00 21.800,00

Unid 92,0O 18.400,00

2.

4760LL Brinquedo Em Geral. Boneco Articu lado Super Heróis

(Homem Aranha, Capitão América, Homem de Ferro,

Batma Hulk, rman,

200

3.

252838 Brinquedo Em GeralPolvo de

20x20x15 cm. (Assist.)
Pelúcia Tamanho aProx. 100 Unid 41,75 4.175,00

4.

224-178 Brinquedo lnflável. Pula-Pula

medidas. 8X2X4,20M. (Esqorte)
modelo centoPeia nas 01 Unid. r.0.532,00 10.532,00

5.

607571 Caneca. Acrílico 300 ML. Personalização (Assist.) 100 Unid 72,O0 1.200,00

6

231898 Colchonete. (Assist.) 20 Unid 40,00 800,00

7

462585 Garrafa. 480 ml. TiPol. Squeeze. (Educação) 60 Unid. L4,63 877,80

8

394039 Garrafa Térmica. Aço lnoxidável 500 ml. (Educação) 240 Unid 34,10 8.184,00

I
218238 Porta-Retratos . (Assist.l 300 Unid 29,00 8.700,00

10.

419068 Tatame Material: E.V.A íÁs§íst., 20 Unid 86,00 L720,AO

1,1

600717 Tenda lnflável. Largura:4 m. Altura: 3 m. (Espofte) 03 Unid. 3.3s2,00 10.056,00

TOTAL
86.444,80
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8.1.1 A opção 01 seria a locação' o q uedemandariadeprocessolicitatórioeplaneiamentoespecificocom

datas e horários para utilização dos prod utos, não sendo possível a realização de atividades que não fossem

na locação ao longo do ano dariam para adquirir os brinquedos

planeiadas, além de que os valores pagos

mais vantaioso, pois os brinquedos poderiam ser utilizados quando e

8.1.2 A opção 02 é a aquisição o que seria

onde fossem necessários, sem a necessidade e planeiamento e processos licitatórios

de aos interesses e necessidades das Secretarias solicitantes é a

8.2 Portanto a solução que melhor aten

a modalidade PREGÃO, na forma ELETRôNICA' com critério dê

realização de procedimento licitatório' n

PREFEITURA MUNICIPAL D
- ESTADO DO

E RIBEIRÃO DO PINHAL

julgamento menor preço por lÍEM para aquisição e não locação'

9 - 
'USTIFICATIVA 

PARA PARCEI-AMENTO'

9.1 A adiudicação do Pregão Eletrônico será POR ITEM' visto que o obieto é divisível e não há preiuízo para o

conjunto da solução ou perda de economia de escala' além dê ser técnica e economicamente viável Junto a

isso, o parcelamento do obieto visa propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não disponham de

capacidade para execução da totalidade do obieto' podem fazêJo com relação a itens ou unidades autônomas'

permitindoqueempresasdistintassejamcontratadas'ecomvistasapÍopiciaraampliaçãodacompetição

entre os licitantes, durante a realização do pregão êletrônico, tendo como consequência preço de aquisição

mais vantaloso para a Administração'

10 - DEMONSÍRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

10.1 pretende-se adquirir os itens descritos neste ETp pelo menor preço, com a qualidade' especiÍicações e

Jx]eãncias descrltas no Termo de Referênciâ

11 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Não serão necessárias quatsquer adequações ou providências prévias, quer seja logística' infraesÍutura'

pessoal, procedimental ou regimental'

12 - CONTRATAçõE5 CORREIÁTAS/INÍERDEPEI{DENÍES

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a contratação

pretendida.

13 - lMPAcros AMBIENTAIS 
---- .J^ ^.^.r,,r^c çrstentáveis ou de menor impacto ambiental,

13.1Buscar-se.ánoprocessolicitatórioacompradeprodutossuster
em relacão aos seu' 'i'itt'"'' 

tonràirn"" " o'" i'*à" à 
'""*:?" '*"'ffilil;,?í"iro#,"0'n' Federat direta'

;l:r'dffi;;;i. ,n ou ,* ne ou2o1o' os órsãos e entidades :'râHü:''.',:,,il, i" ."',"",.0,,""0"
autárquica e fundacional, "" "o"l/#i" 

u""r,"o"l** exigir os seguintes critérios de sustentâbil

ambiental: ^.. ^ô h,riê oor material reciclado, atóxico, biodegradável'

1";,,;";t bens seiam constituidos' no todo ou em parte' por m'

;l';:::â:x*:;.1,'#3;"i,i1i13";mbientaispar"^a 
o:::':.".ff,::TlT::i:,::.ff:I:'"x:[""' *

Metrologia, Normatlz"çao e oualtalá"lnJu"r.ttt- t"utRo como produtos sustentáveis ou de menor impacto

.ioi"n,ãt ", relação aos seus similares; 
r embalagem individual adequada, com o

'ri:';;"; ;";;àevam seÍ, prererenciarmente, acondicionados "1,"1::11?:: ;;#. o,"i"r* 0rr""," "
menor volume possivel' que 

"'# 
Ín""'it'tt 

-ãcicláveis' 
de forma a garantir a máxima proteção dur

trãnsporte e o armazenamento; e

:
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lV - que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da rêcomendada na dirêtiva

RouS inestriaion of Certain Hazârdous Substances), tais coro mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente

(cr(Vli), cádmio (cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenilpolibromados (PBDEs)'

14 - VIAOILIDADE DA CONTRATAçÃO

Com base nas informaçôes levantadas ao longo do Estudo Técnico Preliminar, a equipe responsável declara

queapresenteaquisiçãoéprocedenteeviável,umavezqueoSbenefíciosdiretoseindiretos,emteÍmosde

economicidade,eficácia,eficiênciaedemelhorapÍoveitamentodosrecursosfinanceirosdisponíVeis,5erão
alcançados pela Administração, devendo-se dar prosseguimento ao processo'

Ribeirão do Pinhal, 24 de janeiro de 2024'

O DO PINHAL

MOREIRA

DE EDUCAçÃO

14 - RESPONSÁVElS.

TUIZ A DIAS CATARINO

SÉCREI DE PLANEJAMENÍO

LÚCIA H

s

kI
DEIVID J R DE MELO

SECRETÁRIO ESPORÍES

uNo P,CO

SECRETÁRIA rsT.soclAL
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

O DO PINHAL

BRINOUEDOS E

o37lZO24

24/0112024Data

X Planejamento da Contratação e XGestão do Contrato
Seleção do Fornecedor

Estudos preliminares deficientes

Probabilidade: nbaixa
lmpacto: flbaixa

8média Ealta
trmédia Xalta

controtoçdo deficiente, gostos com processo licitotório
frocossodo, deserta ouDano(s): Licitoçõo

Responsável: EquiPe de

planejamento
Lei 74. 133/2 1 f oro m cu m Pridos'

no §le, ort. 18, doos requisitos PrevistosAção Preventiva: Verificar se

Responsável: EquiPe de
detectodos nos estudos preliminores'

Ação de Contingência: Corrigir os deficiêncios

do ato convocatório

Probabilidade: Xbaixa

tmpacto: flbaixa

Dmédia
Xmédia

traha
naka

Atroso ou oCustosdo
Responsável: Pregoeiro

Ação Preventiva:
existêncio

' onálise da Procurodorio

de

Jurídico. Verificor o

clóusulas

restritivas.

Submissõo do Processo o

nulas Responsável: Pregoeiro

restritivas.

nulos e/oue retirodo de cláusulos
Ação de Contingência: Reodequoçõo do edital

desertositensitens edosFracasso03:

Probabitidade: Dbaixa

tmpacto: Ebaixa

Emédia
!média

Datha

Xalta

do bem.z lnviobilidade da
Responsável: Diretor de

volores de mercado e busco catmot

de formo o refletir osreolizodoPreventiva: de adequodomentePesquiso preçosAção

Responsável: Diretor de
da pesquisa de Preços.Ação de Contingência: Refazimento

Atraso na entrega dos bens/materiais

Probabitidade: Übaixa

lmpacto: Ebaixa

Xmédia Úa[ta

nmédia Xalta

demondo.dootendimentoMoro no
Responsável: Unidade

Ação Preventíva: Terma de entrega razoovel e olinhodo aos

mercodo.

deReferência cam Prazo

Responsável: Fiscal do

Contrato
deoberturo do processocontrotado,da empresoNotificoçdoContingência:deAção

edministrativa.de
ocom contratodesacordoemExecução

Probabilidade: fl baixa

lmpacto: Úbaixa

Xmédia Ealta

lmédia Xalta

subsidiária dooo
Responsável: Fiscal do Contrato

imedista.salkitar oe resoluçãoNotíficarPreventiva:Ação
1

1. Dados do Processo:

Ohieto

Processo

2. Fase de Análise:

3. Riscos:

Risco 01:

Risco 02:

Risco 04:

Risco 05:
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2

i9rsrtíroto.Ação de Contingênciaz Aplicor sanções previstos Responsável: Fiscal do Contrato

4. Responsáveis pela elaboração do

*
DIAS CATARINO

FAZENDA E PLANEJAMENTO

DEIVID ] DE MELO

ESPORTES

LÚCIA MOREIRA MARCELINO P.

or eoucnÇÃo assrsrÊuctn
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EU, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE

RIBEIRÃO DO PINHAL _ ESTADO DO PARANÁ, APROVO O MODELO DE
FR--rr FêÂR^Â-^ R...h,t.. l- h,F"r.--^.4-ta'- *r.: 

 

EDITAL PROPOSTO PARA A REÂLIZAÇAO DO PREGAO ETETRONICO

P}.O C!O9I2S2+ O QUAL VISA A AQUI$GO DE BRINQUEDOS E

PRESENTES, NOS I\4OLDES DA LEI L4.L33!ZO2T.

rueerúo Do eTNHAL , 24 or. JANEIRo DE 2CI24.

DARTAGNAN

E

,/1'

- Pnererro D.ílutücrPAL - \
\
t
I

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301 -Email
pmrpinhal@uol.com.br

/l
ni

\



PREFE|TURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO P|NHAL
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNIEO SRP NO. OO9I2O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.O 037 I2O?4
RESÊRVA DE COTT\ PARA MÊI'ME/EPP (LE 1 471201 4I

ENCONITA-SE AbErtO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÂO DO PINHAL - ESTADO DO

PARANÁ, processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global poÍ item,

cujo objeto é a aquisiçáo de brinquedos e artigos para presente conforme solicitaçáo da Secretaria de

Esportes, Secretaria de EducaÉo e Secretaria de Assistência Social, de acordo com as condiçÕes,

quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

A realização do Pregão Eletrônico será no dia OglO2l2O24 com recebimento das propostas até as
oghoomin, abertura das propostas das 09h01min às 09h29min e inicio da sessâo de disputa de
preços 09h30min.

O valor total estimado para tal contrataçáo será de RS 86.444,80 (oitenta e seis mil quatrocentos e
quarenta e quatro reais e oitenta centavos).

O edital na íntegra estará disponivel para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e

LicitaçÕes, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 11h4smin e das 'l3h00min às

17h00min e no endereço eletrônico www. ribeiraodopinhal. pr. qov br. lnformaçÕes e consultas através

do e-mail pmrpinhal uol.com.br ou comoras.omrp inhal@qmail.com ou através dos TeleÍones (43)

35518-301 ! 35518320

DÚVIDAS SOBF.E O SISTEMA BLL COMPRAS: podeÍâo ser e§chrecidas através do§ canais de

atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitâções do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou

pe{o telefone (41) -10974ô00 - Centra! de Atendimento em Curitiba.

Ribeirão do Pinhal,24 de janeiro de 2024.

al J n ror
Munici

N\t't

I

Rua Paraná 983 - Cent o - CEPi 86.490-000 - Fone: (43)35518301. C PJ:76968 .06410001 -42
EndereÇo êletrônico E_mail
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rorAl oe pRrcÃo etFrRôNtco sRp n" ooglzoz4.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.O 037/2024
EXCLUSIVO PARA MEilME'EPP (LC í47T2:O'I4I

O Município de Ribeirão do Pinhal, através de seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, expede o
presente edital "PREGÃO ELETRÔNICO", do tipo "MENOR PREÇO", em regime de contratação

"Menor Preço Por ITEM", modo de disputa "ABERTO", visando a aquisição de brinquedos e artigos
para presente conforme solicitação da Secretaria de Esportes, Secretaria de Educação e Secretaria de

Assistência Sociale de acordo com as condições estabelecidas neste Editale seus anexos.

O referido Edital estará disponível no Departamento de Compras lícítações e poderá ser adquirÍdo
pelos interessados através do site www.ribeiraodopÍnhal.pr.gov.br no /rnk LicítaçÕes elou
www.bll.orq.br no link BLL Compras.

DATA DA SESSÃA: O9l0il2024
REGEEilIENTO DA§ PROPO§TAS: Alé ae 09hOO nnin
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min às 09h29min.
rNÍcto DAsE§sÃo DE D|SPUTA DE PREÇOS: 09h30min.
LOCAL: www.bll.org.br "Acesso ldentificado no link - licitações"
Para todas as referências de tempo será obseruado o horário de Brasília (DF).
VALOR ESTIiíADO: R$ 86.444,80 (oitenta e seis mil quatrocentos e quarenta e quatro reais e
oitenta centavos)

A Licitação será regida pela Lei no 14.133, de 2021 e Decreto Municipal 020/2023, e demais
legislaÇao aplicávet, bem eorno as eordiçõêsestabeleeittas neste ed-ital.

Sem preiuízo das Êublicaçôe$ necessárias, qualquer alteraçtu, rnodifieaçáo ou informaçãa referente
ao edital em questão, estarão disponíveis no site supracitado, cabendo aos interessados inteira
responsab.ilidadê d€ aco+npanher as infornaaçôes p+estadas pêlo Municípb, não cabendo ass
mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer informaçôes prestadas com referência ao edital
em questão.

este Edital:

Oí. DISPOSTÇÕES PRELIMINARES

1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de
Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

Endereço eletrônico www ribeiraoclopinhal.pr.gov.br - E-maíl pnrrpinhal@uol.coín.br e cornFiras.pmrpinhâl@gmâil.com

01 DISPOSIÇÕES PRELIMI NARES
a2 NO C UMENTOS TNTEGRANT ES

RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO03
04 CON DIÇÕES PARA PARTICI PAÇÃO
05 REGU I.AMENTO OPERACIONAL DO CERTAM E
06 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
07 CR]TÉRIOS DE JULGAMENTO
08 HABIL1TAÇAO
09 IMPUGNAÇAO AO EDITAL, RECURSOS E HOMOLOGAÇÃO
10 MULTAS E SANÇÕES ADM I NISTRATIVAS
11 FORMALIZAÇÂO DO PROCESSO
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í.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro do Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
"BLL compras'' constantes da página eletrônica da Bolsa de Licitaçôes e LeilÕes do BÍasil
(https://bllcompras.com/Home/Login).
1.3 O Pregoeiro OficíaÍ responsável por este Processo Lacatatório será o seruidor Fayçat llíeÍhem
Chamma Junior nomeado através da portaria 009/2024, ê-mail para contato: pmrpinhaT@ uol.com br
ou compras pmrpinhal@gmail conr Fone (43) 355í-8301 ou 355í-8320.
1.4 O presente edital se submete integralmente ao disposto na Lei Complementar Federal no

123D006, alterada pela Leí Complementar FederaÍ 14712014, atendendo o direito de prÍoridade e
exclusividade para micros empreendedores individuais; microempresas e empresas de pequeno
porte.

02. DOCUMEiÍTOS INTEGRANTES

ANEXO 01 Termo de referência
ANEXO 02 Minuta da Ata de Registro de Preços
ANEXO 03 Exiqências para HabilitaÇáo
ANEXO 04 DeclaraÇão Unificada: Declaraçáo de ldoneidade, declaraçáo de fato

superveniente impeditivo de habilitação, declaraçÃa de inexistência de
empregado menor no quadro da empresa, enquadramento no regime de
tributaçâo de ME/EPP/MEI, declaÍaÉo de não víncu,o com servidor público e
Declaração das condiçôês dê entrega do obieto e declaraÇão que cumpre
minuciosamente os requisitos da habilitaçao, se comprometendo a entregar
produtos / prestar serviços tidos como de primeira qualidade.

ANEXO 05 Modelo de carta proposta para fornecimento do objeto
ANEXO 06 ProcuraÇão nomeando representante Legal
ANEXO 06.1 Termo de adesão ao sistema eletrônico de licitaçÕes bll - Bolsa de Licitaçoes do

Brasii lndicaÉo de usuário do sistema.
ANEXO 07 Custo pela Utilização do Sistema

03. RECEBIMENTO E ABERTURA D PROPOSTAS E DATA DO PREGÂO

O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscriçáo e

cadastramento e a abeÍura da proposta, atentando tambem para a data e horário para início da

disputa.

04. coNDrÇoES PARA PARTICIPACÃO:

4.1. As empresas interessadas em participar deste certame, deverão atender às exigências e
condições devidamente estabelecidas por êste Edital, e apresentarem os documentos nele exigidos;
4.2. A neo observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação-
4.3. A perticipação no item 01 é exclusiva às MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE - EPP E AO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl, (quando for o caso
permitido paía MEI), que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação,
constantes deste Edital e seu(s) Anexo(s).
04.4. Paru participar e usufruir dos beneÍícios previstos na Lei Complementar no 123106, alterada pela
Lei Complementar no 147 de 07 de agosto de 2014, as Microempresas e empresas de Pequeno Porte
deveÍão apresentar no CREDENCIAMENTO a Deciaraçáo de Enquadramento em Regime de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo 04).
4.5. Não poderão disputa r esta licitacão:
4.5.1. aquele que náo atenda às condiçÕês deste Edital e §eu(s) anexo(s);
4.5.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência dê sanção que lhe foi imposta;
4.5.3. aqL€le que mafitenha vínculo de natureza técnica, cornercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgáo ou entidade contratante ou com agente público quê desempenhe
função na licitação ou atue na flgcalizaÉo ou na gestão do contrato, ou que deles seja côniuge,
companheiro ou parentê êm linha reta, colateral ou por afinidade, até o tercêiro grau;
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4.5.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de
dezêmbro de 1976, concorrendo entre si;
4.5.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em.iulgado, por exploraÇão de trabalho infantil, por submissão
de trabaíhadores a condiçÕes análogas ãs de escravo ou por contrataÉo de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;
4.5.6. agente público do órgão ou entidade licitante. (estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário
ou representante de empresa que preste assessoria técnica);
4.5.7. Orcanizaçóes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condiÇão;

4.5.8. N'ao podeÉ participar, direta ou ifidiretamente, da licitãÉo ou da execução do contÍato agentê
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçÕes que possam

corúig"urar conflíto de inleresses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos
da legislação que disciplina a matéria, conforme E 10 do art. 90 da Lei n" 14.133 de 2021

04 6 O cadastÍamento do licilante está condicionado obrigatoriamente na insÇrição e
credenciamento do licitante e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a) lnstrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenaiado iunto à Bolsa,
poderes específicos de sua representação no pregáo, conforme modelo fornecido pela Bolsa de
LicitaÇÕes do Brasil, conforme modelo do (ANEXO 06).
b) EspeciÍicações do produto objeto da licitaÉo em conformidade com edital, constando preço, marca

e modelo.
c) lnserçáo no sistema de proposta única, com todas as especificaÇÕes do ob.ieto da licitação em

conformidade com o Termo de Referência (ANEXO 01).

d) O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do

ceítaíne, que pagaíá a Bolsa de Licitaçôês do Brasil, provedora do sistema eletÍÔnico, o

equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual aiustado, a título

de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o

regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. (Anexo 07).

05. REGULAM ENTO OPERACIONAL CERTAME

5.1 O certame será conduzido pelo PÍegoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em

especial, as seguintes atribuiçÕes:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questÕes foÍmuladas pelos fornecedores, relativas ao ceÍtame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas e desclassificar propostas indicando os motivos;
e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menoÍ preço;

0 verificar a habilitação do proponente classiÍicado em primeiro lugar;
g) declarar e âdjudicar o vêncedor;
h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
i) êlaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico;
j) encaminhar o processo à autorÍdade superior para homologar e autoÍízaÍ a conlÍalacÃolaquasigáo;
k1 abrir processo administrativo para apuraçáo de irregularidades visando à aplicâção de penalidãdes

previstas na legislaÉo.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAçÔES DA BOLSA DE LICITAçÓES E LEILÕES DO

BRASIL

5.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deveráo nomear através do instrumênto

de mandato previsto no ANEXO 06, com fiÍma reconhêcida, operador devidamente credenciado em
qualquer corretora de mercadorias a§sociada à Bolsa de LicitaçÕes e Leilóes do Brasil, ou pela

própria Botsa de Licitaçoes e Leitões do Brasil, atribuindo poderes para Íormular lanÇes de preços e
praticar os demais atos e operações no sistema de compras do sitê sryw.bl-.oru.br
â,3 A participaÉo do ticitante no Pregão etetuônico se dará por meio de aoÍetora contatada para

rêpresentá-lo, óu diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo próprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitaçâo previstas no Edital.
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S.4oacessodooperadoraopregão,paraefeitodeencaminhamentodepropostadepreçoelances
sucessivos de preços, em nome"do 

,licitante, 
somente Se dará mediante prévia definição de senha

privativa.
'à.5 n 

"h"r. 
de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão

eletrÕnico, safuo quando canceladas por soÍícitaçáo do credenciado ou por iniciatíva da Bolsa de

Licitações e LeilÔes do Brasil;
ã.0 Sào a" exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

i"*"ãça" efetuada direiamente ou por seu representante, .não 
cabendo a Bolsa de LicitaÇÔês e

lãirã"i a" er""ir a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha'

ainda que por tercêiros;
S.i ó ór.ai*ir.orto do fomecedor e de seu representânte legal iunto ao sistema eletrônico implica

a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunÉo de capacidade técnica para rcalizaçào

das tÍansaçÕes inerentes ao pregão eletrônico

5.8. A microêmpresa ou empres; de pequeno porte, além da apresentação da declaÍaçáo constânte

"o 
ln"iã õ+ fãra fins de habilitaÉo,' deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço

;-r;;;üitr;"-; i"t"r", veriÍicar nos dados cada§trais se assinatou o regime ME/EPP no_sistema

"nntor*ã 

- à regime de tributação para fazer valer o diÍeito de priorÍdade do d€sempate Art 44 e

45 da LC 12312006.
S.g. Êipeciiicaçoes do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preÇo,

marca e modelo.

PARTICIPAÇÃO
s iô n parti"ipação no pregão Eletrônico se dará poÍ meio da digitação da.senha pessoal e

intransíerivel do iepresentantà credenciado (operador direto, ou da corretora de mercadorias) e

"rUi"quent" 
cadasiramento para participar do pregão.e encaminhamento da pÍoposta de preços'

ár"úii"rr"rt" por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite eslabelecidos'

á.ir. cro"ra ao fornecedor acompanhar as operaçÕes no sistema eletrônico durante a sessão

ó,iOi"" à" fregao, Íicando responsável pelo ônus'decorrente da perda de negócios diante da

inàb""*ânci, ãe quaisquer mensagens emitidas pelo sislema ou da desconexão do seu

repÍesentante.
5.i2.ã;"iqr"r dúvida em relaÉo ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelos

ier"rones, 1+ty so+z_ssos / (41i3149-7300 e/ou e-mait: contato@bll.oíg.br, suporte@bll.org.bÍ, ou na

pãgina de àuóorte oa eLL nttp:ífutt.org.ur/contato/, ou ainda através de uma corretora de mercadorias

associada.

DAAPRESEII+TAçÃoDAPRoFosTAEDoSDoCt}tIENTosDEHAB}LITAçÃo

5.l3.oslicitantesencaminharão,exclusivamentepormeiodosistema,concomitantementecomos
Oó"rr"r,to" Já t'abilitação exigidos no edital, proposta com a.descrição do objeto ofertado e o preço,

ãie " o"t" e o horárió estab;lecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então'

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentaÉo'

5.14. O envio da pÍopostã, ac-ú$nhada dos documentos de habilitação exigidos neste Editat.

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha'
ã.ú. As'úi.ro"rpresas e Empiesas de pequeno porte deverâo encaminhaÍ a documentaÇâo de

n"uiiit"iaà, àindr'qr" haja atgüma restriÉo áe regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, § 10 da LC no 123, de 2006.
5'16 Ate a abertura da sessáo pública de JULGAMENTo DAS PRoPoSTAS, os licitantes poderão

ietirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

S.iZ. flào sêrá estaüelecida, nessa etapa do certiame, ordem de classificação entÍe as propostas

ãpreseni.da., o que somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedimentos de negociação e

lulgamento da pÍoPosta.
5'18'osdocumentosquecompÓemapropostaeahabilitaçáodolicitantêmelhoÍ.'Classificãdo
somente serão disponioitizaáos 

' para avaliáção do pregoeiro e para acêsso público após o

encerramento do envio de lances
ó.r-g. no caso de exigêncaa à" 

"prua"ntrçao 
de prospectos iÍustrativos, manuais; folders ou outro

ãocumento original dõ fabricante, referentes aos produtos que serão ofertados na proposta, os

.-"".o, o"u"ào ser inseridoi vá uptoao no sistema BLL, quando da inserÉo da proposta: sob a

pena de desclassiÍicaÉo da proposta;
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5.19.1 Nos referidos documentos técnicos deveÉo constar as especiÍicaçÕes técnicas e marcas dos
produtos que serâo ofertados, de conformidade com o ANEXO 01 Termo de Referência dêste Edital,

5.20. Os documentos técnicos informativos apresentados, que náo estiverem de acordo com as

especificaçóes exigidas, conforme descrito no Termo de Reíerência e seus complementos poderão

ser reprovados, e o íotefitem da proposta desclassificado, passando-se ao 2Ú colocado,

sucessivamente.

5.21. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletíônico, dos

seguintes campos: Val,or unitário lúarca tutodelo (qüando for o caso).
5.r2. EspêcificaçÕes do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço,

marca e modelo.
5.23. Todas as especificações do obieto contidas na proposta vinculam a Contratada
5.24. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecime nto dos ITENS.
5.25. Os preços oÍertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.26. O prazo de validade da proposta náo será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentaÇâo.
5-.27. Os licitantes devem respeitar os pÍeços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públlcas fêdeÍais, quando participarem de licitações pÚblicas;

5.28, O áescumprimento das regras supramencionadas pela AdministÍação por parte dos contratados
pode ensejar a fiscalizaÇâo do Tribunal de contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato

cumprimento da lei, nos teÍmos do art. 71, inciso lx, da constituição; ou condenaÇáo dos agentês
públicos responsáveis e da empresa contÍatada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreÇo na execuçáo cio contrato.

5.29. lndicação de percentual único de desconto, com no máximo 02 (duas) casas decimais para

todos os válores, a ser aplicado sobre os preços do objeto licitado, sendo os preços aquelês

constantes no Anexo 01 deste Edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DOS LANCES

5.30. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento das

propostas iniciais de preços, teráo início à sessâo pública do pregão eletrônico, com a divulgação das
propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas.

b.gt. Aberta a êtapa competitiva, os representantes dos Íornecedores deverâo estar conectados âo

sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente

informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
5.32. Fica a critério do pregoeiro a autorizaÉo da correção de lances com valores digitados errados

ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lancês.

5.33. Sérá adotado para o envio de lances no pregão eletrÔnico o modo de disputa "aberto"'
5.34. A etapa de lances da sessão pública terá duraçáo inicial de quinze minutos. ApÓs es§e prazo, o

sistema encaminhará aviso de Íechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o periodo de

tempo de até dois minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente

encerrada a recepÉo de lances:
5.35. Náo seráo aieitos dois ou mais lâncês de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar;
S.ã6. Durante o kanscurso da sêssão pública, os licitantes serão informados, êm tempo real, do vâlor

do menor lance registrado, vedada a identificaçáo do licitante;
5.37. No caso dt desconexão com o Pregoeiro, no dêcorrer da etapa competitiva do PÍegáo, o
sistema eleffifiico poderá permânecer acessível aos licihntes para â re€pção dos lances.

5.37.1 Quando a desconexão do slstema eletrônico para o prêgoeiro persistir por têmpo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decoÍridas vinte e quatro

horas da comunicaçâo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sÍtio eletÍÔnico utilizado para

divulgaçâo.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
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5.38. O Crítério de julgamento adotado será o ltíElvOR PREçO PELO yALOR UNÍIARÍO DO ÍTEM,
conforme definido neste Edital e seus anexos;
5.39. Caso o llcitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;
5.40 A ordem de apresentação pelos licitantes e utilizada como um dos critérios de classificaÉo, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de [ances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa;
5.40.1 Ocorrendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.
5.41. Encerrada a etapa de envio de lances da sessâo pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistêma eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que sêja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em cúndições diferentes das previstas neste Editah
5.42. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes;
5.43. Encerrada a etapa de negociaçâo, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao obieto e à compatibilidade do preço em relaçâo ao máximo estipulado
para contrataÉo neste Edital e em seus ânexos;
5.44. O pregoeiro solicitará aô licilante melhor classificado que, no prazo máximo d€ 24 (vinte e
quatro) horas, contadas do encerramento da fase de lances, envie a proposta readequada, contendo
as especificaçÕes detalhadas do objeto, referente ao último lance ofertado após a negociação
realizada, em campo próprio na platafoÍma BLL, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmaçâo daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados;
5.45. A habilitaÉo dos licitantes será verificada por meio dos documentos apresentados, conforme
exigidos no Anexo 01 deste Edital, enviados via upload no sistema BLL;
5.46. A Empresa que deixar de cumprir os requisitos de habilitaçao, na forma acima, além de ter a
sua proposta dêsclassiíicada, ficará sujeita às sançôes e penalidadês pÍevistas neste edital, nos
termos da Lei Federal 14j332021 , no que couber, podendo ficar impedida de licitar e ser incluída no
cadastro de impedidos de licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
5.47. A documentaÉo inserida via upload no sistema BLL, será verificada e analisada logo após o
encerramento da fase de disputa do Pregáo e classificação dos fornecedores;
5.48. No caso de inconsistências nos documentos fiscais apresentados via upload, pelos

fornecedores MPE, será concedido o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nos termos da LC 123106 e
147114, contados do encerramento da sessão de disputa e mediante comunicação pelo pregoeiÍo,
para a sua regularização.
5.49. A sessão pública poderá Íicar suspensa, ou seia, permane@r em fase de
"classificaçãolhabilitaÉo' até â verificação da documentação dentE das condções dispostas neste
Edital, ou permanecer na fase de "em adjudicação", logo após a conferência dos documentos
enviados.
5.50. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, veriÍlcando a sua
compatibilidade e a habilitação do participante, na oÍdem de classificaçáo, e assim sucessivamente,
até a apuraÇâo dê urna proposta ou lance que atenda o Edital. Tambem nessâ etapa o Pregoeiro
poderá negociar com o participante para que se.ia obtido preço melhor:
5.51. Caso náo se.iam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a pÍoposta de
menor prego e valor estimado para a contrataçáo;
5.52. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor
da proposta ou lance de menor preço.

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

5.56. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupôe o pleno conhecimento e
atêndimento às exigências de habilitação previstas no Editâl. O Licitante será responsável por todas
as transaçÕes que íorem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
verdadeiras suas propostas e lances;
5.57. O sistema ordenará automaticamente as propostas classincadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
5.58. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

Rua Paraná 983 - cênlro - cEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. cNPJ: 76.968 064/0001-42
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5.59. lníciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.
5.60. O lance deverá ser oÍertado pelo menor preço unitário.
5.61. Os licitantes poderáo oferecer {ances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras êstabelecidas no Edital.
5.62. O licita;te somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
5.63. É vedada a identificação dos autores das propostas e lances de preços durante a etapa

competitiva.

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinaÍá a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao óbieto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contrataÇão neste Edital e em seus anexos.
b.z. t',to preçó proposto serão consideradas todas as obrigações previdenciárias, fiscais .(ICMS e

outrosl, ôomêrciais, trabalhistas, tributárias, materiais, embalagens, fretes, seguros, tarifas, descarga,

transporte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o

produto, objeto desta licitação.
b.S. Sera disclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço

máximo fixado (Acórdão n' 1455t2018 -TCU - Plenário), ou que aptesentar preço manifestamênte

inexequível.
6.4. ionsidera-se inexequível a proposta que apresênte preÇos gtobais ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatÓrio da licitação nao tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçÕes de propriedade do

próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade daremuneraÇâo.

ô.S. eualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indÍcios que fundamefitam â suspeita.

o.ó. tta hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,

com vistas ao saneamento das propostas, a sessáo pública somente poderá ser reiniciada mediante

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata.
6.7. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail,

no prazo de até 24 (vínte e quatro) horas, sob p€na dê não âceitação dê proposta.

6.g. o prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo mesmo.
'6.9. 

Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham

as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência,além

de outras informaçÕes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro mêio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem pÍejuízo do

seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitaÉo da proposta'

06-DAACEITABILIOADE DA PROPOSTA VENCEDORA

07 - cRrTÉRros DE JULGAMENTO

Ruâ Parâná 983 - Centro - CEP:86.490-000 - Fone: (43)3551830í. Ct{PJ: 76-968.064/00O1-42

7.1 paÍa iulgamento será adotado o critério de MENOR PREçO PELO VALOR UNITÁR1O DO ITEM,

observado õ prazo para fornecimento, as especificaçÕes téônicas, parâmetros mínimos de qualidâdê

e demais condições definidas neste Edital.
7.2 O pregoeiró anunciará o licitante detentor da proposta ou lancê de menor valor, imediatamênte

após o enfurramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando foÍ o caso, após negociação

e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor;
7.3 Se a pioposta óu o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o

lance subsequente, na ordem de classificaçâo, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua

habititaÉo. ée for necessário, repetiÉ esse procedimento, sucessivamente, até a apuraçáo de uma

proposta ou lance que atenda ao Edital;
7.4 Caso a proposta ou o lance de menor valor, após a fase de lances, permanecer acima do máximo

peÍmitido pêlo edital a mesma será desclassiÍicada;

Éndereço elêtÍônico E_mâil
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7.5 Da sessão, o sistema ge,atá ata circunstancÍada, e outros relatÓríos, nos quais estaráo
registrados todos os atos do pro@dimento e as ocorÍências relevantês.

08. HAB rLrrAcÃo

8.1 Conforme ANEXO 03

09. IMPUG NACÃO AO EDITAL. URSOS E HOMO LOGACÃO

10. MULT E SANCÓES ADMINISTRATIVAS

09.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Editral.

09.2. A impugnaçáo poderá ser realizada através do e-mail pmrpinhal@uol conr br e

conrpras pmrpinÀal@gmail com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Paraná - 983

- centro - cEP 86.490-000, Ribeirão do Pinhal - Paraná, Departamento de compras e Licitações.

9.3 Considerando possiveis falhas no §istema dê envio por e-mail recomendamos confirmar o
recebimento do mesmo, através dos teleíones (43) 3551-8301 e 3551-8320.
9.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis peta etaboraçâo deste Edital e seu§ anexos,

decidir sobre a impúgnação no prazo de ate 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à

data da abertura do certame.
9.5. Acolhida a impugnação, será deÍinida e publicada nova data para a realização do certame'
9.6. Os pedidos dê esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverâo ser enviados ao
pregoeiro, ate 03 (Íês) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pÚblica,

excúsivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
g.7. o Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de três dias úteis, contado

da data dã recebimento do pedido, e podêrá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela

elaboração do edital e dos anexos.
g.B. As impugnaçôes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
g.9. A conceisaô de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada

pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
b.j0. nJre"postas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.
b.t.t.. ruao seráo conhecidás as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou

subscritos por representante não habilitado legalmente ou náo identificado no processo para

responder pelo proponente.
9.12. Ao Íinal da sessão, o proponente que desejar rêcorrer contra decisões do pregoeiro poderá

fazê-lo, atraves do seu representante, rnaniÍestando sua intenção com registro da sintese das suas

razões, sêndo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. Osinterêssados ficam,

desde logo, intimados a apresentar contrarrazÕes em igual número de dias,que começarão a correr

do término do prazo do recorrênte.
9.1 3. A falta de manifestação imediata no momento e tempo estipulado durante a licitaÉo e motivada

importará a preclusáo do direito de recurso.
g.i a Nao será concedido prazo para recursos sqbre assuntoa meramente protelatórios ou quando

nâo iustificada a intenÉo de interpor o recurso pelo proponente.

9.15. Os recursos contra decisÕes do Pregoeiro terão efeito suspensivo.
9.í6. O acolhimento de recurso importará a invalidaçáo apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
g.17. Os recursos deverão ser enviados em duas vias. Uma via original deverá seÍ encaminhada

para o municÍpio no endereço citado no item 9.2, esta via deverá estar em papel timbrado com o
nome da empresa, as razões do recurso e assinatura do representante legal para que possa ser

anêxada no processo. Junto com este documento original, deverá seÍ enviada também uma cópia por

e-mail prnrpinhai@uol com br e compras pmrpinhal@gnra lcom para que se.ia possÍvel a publicação

on-line das razÕes do recurso interposto e a decisáo cabida a este.

10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigaçÕes, deflnidas

neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das

sanções legais e responsabilidades civil e criminal.
10.2. Na aplicaçáo das sançÕes serâo considerados:
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10.2.1 . a nalurcza e a gravidade da infração cometída;
10.2-2. as peculiaridades do caso concreto;
10.2.3. as circunstâncias agravanles ou atenuantes,
10.2.4. os danos que dela pÍovierem para a Administraçáo Pública;

10.2.5. a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

oriêntaçÕes dos órgáos de controle.
i0.3. A mutta serã recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

ticitádo, recotnlda no prazo máximo de 30 (trinte) dias úteis, a contar da comunicação oÍicial.

10.4. Aos proponentes que convocados denúo ào prazo de validade da sua proposta não celebrar o

contrato/aia registro de preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a

;á;çã;,;""É** o étardamento da execuçáo do certâme, não mantiverem a proposta, Íalharem

ou fàudarem na execuçâo do contrato/ata registro dê preÇos, comportarem-se de modo inidôneo,

fizerem declaração fabá ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as

"ãórint"."rnçoé", 
sem preiuízo da repaÍaçáo dos danos causados à (citar o Órgão) pelo infrator:

a) advertência;
b) multa;
ãi iuip.noo t".porária do direito de licitar, de contratar com a AdministraÉo pelo pÍazo de ate 03

(três) anos;
àl-áir"t"iáir" de inidoneidade para licitar e conkatar com a AdministraÉo Pública enquanto

;l,rJ;r;;"ri;; Ãotivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a reabilitaÉo perantê a

própria autoridade que aplicou a penalidade pelo.prazo de ate 03 (três) anos'

iO.ã. úãnnu6 sançâo será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê deÍesa prévia

do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

11. FORMALIZACÃO DO PROCESSO

11.1. Homologada a licitação pela autoÍidade competente, o Município firmará contrato/Ata registro

de preços oü documento equivalente especifico com o- P_ROPONENTE VENCEDOR visando a

ãiecrçáo oo objeto desta ticitação nos termos da minuta ANEXO 02 que integra este Edital;

ii.ã. ô pnopôf.rENTE VENôEDoR terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da

convocação, para assinar o Contrato/ Ata registro de Preços, quando deverá comparecer no

úr.ii,pià, sito a Rua paraná, 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Ribeirão do Pinhal - Paraná.

ü;;il; fru.o.". prorrogado uma vez, por igual período, quando soticitado peto PR9PONENTE

VENCEOOR aur"nte o seu tianscurso e deiOeque ocorra motivo justificado, aceito pelo Município As

assinaturas poderâo ser digitais.
11.3. A reiusa injustificaãa do Concorrente vencedor em assinar a Minuta do contrato/ Ata

,"gütà O" Éi"ôs dentro doprazo estabelecido no presente lnstrumento, o sujeitará à aplicação das

;;;il"d"" piàr,sta" no item 10, deste Editat, podendo a ç6NTRATANTE convidar, sucessivamente

il; ;rd", ie classiÍicaçâo as áemais licitantes, após comprovação da a sua compatibilidade de

ãiopã"iã " 
r.,.oirit"ção, cóm esta ticitação, para cetebração do contrato/ Ata registro de Prêços.

12- L SE DICÕES DE ENTREGA DO O ETO

12'í-AempresaDetentoradoconÍato/AtadeRegistrodePrêçosdeveráexêcutarosServlçosa
Dertir da assinatura êntre aS partes inteÍessadas e recebimento da AutorizaÉo, de acordo com o

ãã""riÜ.ãl"rr* ãe neterenàia constante do Anexo 0'1 e cláusula Segunda da Minuta do Anêxo

02.

13 . PAGAMENTO

l3.l.OpagamentoseráefetuadopoÍTransÍeÍênciaEletrônica(TED)emcontacorrenteatéo15o
dia útil d; riês subsequente, contaàos da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que iunto

u" *rp" O" mesma, será necessário fazer constar' parà fins de pagamento' o número da licitaçáo' o

número do Lote, Funcionário requisitante, informaçÔes relativas ao nome e número do banco' da

agência e da conta corrente da CONTRATADA
15 - REAJUSTAMENTO

15.1.oSpreÇospoderãoeventualmentesofrerrevisão(aumentooudecréscimos)ConÍormeprevisto
na cláusüla iegunda da minuta de Ata Registro de Preços/Contl'ato'
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15.2. Aempresa deverá apresentar documento oficíaleomprovando o reajuste, acompanhado de

requertmento.
15.3. A revisão de preçOs, CaSO OCorra, deverá ser feita com fundamento em planilhas de composiçáo

de custos elou preço ãe mercado, pubiicações oficiais devendo, nos preços supracitados' estarem

incluÍdas todas as O"rG""iêfutirãt ao oqeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais'

transporte etc).

16. DACONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO

16.1. As partes deClaram conhecer as normas de prevenção. à corrupção previstas na legislação

brasiteira, derÉre elas, a Lei de rmproutÍade À**i"i"ir.ti* (L"i n's.42$1992), a Lei no 12.84612013

e decreto no g.42ol2}15 e seus regulamentos e fazer-se cumpriJas. Para os propósitos desta

cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) .prática corrupta,,: ãt"ràã"r, dai, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo oe inttuenciar a açáo de servidor pÚblico no processo de licitação ou na execução de

contrato;
b),,prática frar^dulenta,: a fatsifícação ou omissão dos fatos, corn o obietivo de inftuenciar o processo

de licitação ou de execução de contrato;

it,;p-iàiiõã"oúsiur,,,-ãsquematizar ou estabeleceÍ um acordo entre dois ou mais licitantes' com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente' às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução

docontrato; ,,^,. /i\ dacrrrrir fulc.ifiear allerar ou oct rcçÕes ou lazer
ãl ;piãtúá obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em InsF

declaraçÕes falsas aos representantes ao oiôãniimo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materiatmente a apuração de ategaçoes dã'õãiica p-revista.acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir

materialmente o exercítio do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçâo'

16.2. eualquerdescumprimento das regraãda LeiAnticorrupção e suas regulamentações' por parte

oãrãl corrriRATADO(ai, em qua[quer ú dos seus aspectos, poderá ensejar:

a) lnstauração Oo pioãOúu'jto Oã npuraçao da Respon-sabilidade Administrava - PAR' nos termos

do Decreto no B.42O:ZO15 e regula*entãi, ãom aplicação das sanções administrativas porventura

cabiveis;
b) Aiuizamento de ação com vistas à responsabilizaçáo na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e

19 da Lei no 12.84612013.
16.3. A CONTRATADA obriga-se a cofiduzir os seus negúeios e nralical-rymgrcrais de forma ética e

íntegra em conformúáOu 
"o"t" 

os preceitos legais vigentãs no país'Art' 40 do Termo de lntegridade e

Éticã competente para as providências cabíveis"'

17 - DlsPosrcÕES FINAIS

17 .1. Apresente licitação nao importanêe€ssariarnente em contratação, podendo o Municipio revogá-

la, no todo ou em parte, por razÕes 
-à"- 

ini"r".se público, derivadas de fato superveniente

comprovado, o, 
"nuú1"-por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e

fundamentado disponibilizado no sistemã fara conhecimento dos participantes da licitação' O

Município poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, oS prazos para recebimento das propostas ou

para sua abertura.
17'2,oproponenteéresponsávelpelafidelidadeelegitimidadedaslnformaçÕesprestadasedos

documentos apresentados em qualquer fase da liciiação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou , iÀuáia"de das ínror*ãç0"" nete contioâs implicará a imediata desclassificação do

proponente qr" o'iirã,- ápresentado, ü-ãr*o tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato/ata

registro de preços ou do pedido de compra, sem pre.iuízo. das demais sanções cabíveis'

173. É. facultadoã-Éiú"iro, ou a'áútoriaa'oe a ele superior, em qualquer fase da licitação,

pio*ú, àiligênciai com v]stas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

17.4. Os proponentes intimados pr' pr"rt ," quaequei es-cÍarecimentos adicionais deverão fazê-[o no

piazo OeterminaOo-peto Pregoeià, sob pena de desclassificação/inabilitação'

fi.5. A desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, oesae que se.1a posãíver 
"-rlétiçào 

da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.
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'17.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em Íavor da ampliação da

disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interêsse da Administração, a
Íinalidade e a segurança da contrataçao.
17.7. As decisÕes referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicaÉo no

Diário Oficial do Estado ou Município.
17.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.
17.9. A participação do proponente nesta licitaçáo implica em aceitaÇão de todos os termos deste
Edital.
.17.10. Não cabe à Bolsa dê LicitaçÕes e Leilóes do Brasil qualquer responsabilidade pelas

obrigaçóes assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às

condições de entrega dos bens e quanto à quitação financeira da negociaçâo realizada
í7.11. O foro designado para iulgamento de quaisquer questÕes judiciais resultantes deste Edital será

o da Comarca de ribeiÍão do Pinhal - PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.
17.12. Neo havendo expediente ou oconendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transÍerida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haia

comunicação do PÍegoeiro e contrário

Ribeirão do Pi deza

Rua Parâná 983 - CentÍo- CEP: 86.490-000 - Fone (43)3551830í. CNPJ: 76.968.064/000142
Én.lereÇo eletrônico - E_mail

N
Fayàalüef,req Chaüma &ntq\ \
'z(\o\"\ \ \'\

\\\\"
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TERflIODE REFERÊNCIA

l. úÁ 61 )fiili; "à" e í'íf ciâ Lei n. i4.

Í.i. Âquisição cie brinquedos e artigos para presente coriÍorme soiicitaçâo da Secretaria de Esportes, Secretaria de Educação e Secretaria dê
Assistência de acordo com nos termos da tabela abaixo.

4.

1.2.
1.3. O custo estimado total dâ aquisição é de R$ 96.414,80 (oitenta e seis

Os bens objeto desta aquisição são caracterizados como comuns, justificativa constante do Estudo Preliminar
mil quatrocentos e quarenta e quatro reais e oitenta centavos) conforme

tabela acima.

2. E DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO {art.6o, inciso XXlll, alínea'b'da Lei n.14.133120211.

2.1. A presentê aquisição tem por objetivo melhorar, inovar as atividades recreativas e presentear tanto os participantes do programa Criança Feliz

quanto os proíessores.

3. DA COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 60, inciso XXlll, alÍnea 'c')

3.1 Em face da inexistência de contrato vigente para aquisição dos itens solicitados, a solução encontrada é a contratação de empresa

especializada para fornecer os itens da tabela acima conÍorme ETP.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.49o-{rc0 - Fonê: (43)355í 8301 . CNPJ: 76.968.0ilto.oo1 42

QTDE UNID VR UNIT TOTAL
DEscR,ÇÃo

ITEM CATMAT

200 Unid 109.00 21.80000476011 Brinquedo Em Gerd- Materíal: Vinil. Comoonente§i Macacãq Meia§ E

Tênis. Cor: Branca. Dimensões: 30 CM. Tipo: Boneco. Característícas
Adicionais: Membros Articulados, Olhos Móveis, Cabelo. Especificação
complementar: Boneca Aúiculada Princesas (Lady Bug, Ariel, Barbie,
Raounzel, etc). íAssisÍ., RESERyÁ DE COTA tPE

1

18.400,00200 Unid 92,00

2.

476011 Brinquedo Em Geral. Material: Vinil. Componentes: Macacão, Meias E
Tênis. Cor: Branca, Dimensões: 30 CM. Tipo: Boneco. Características
Adicionais: Membros Articulados, Olhos Móveis, Cabelo. Especificaçáo
cemplemertar: Bangco.Artrc:*'Ec Super HerÓis (HoÍnêm Aranha; Capitão
América, Homem de Ferro, Batman, Hulk, Superman, Thor). íÁsg§{J

100 Unid 41,75 4175,04Brinquedo Em Geral. Materíal: Pelúcia. Aplicação: Eventos lnÍantis. Gor:
Multicolor. Tipo: Urso. Tamanho: Pequeno. Especificaçâo complementar:
Polvo de Pelúcia Tamanho aprox. 20x20x15 cm. íÁssÍsfJ

252838

01 Unid. 10.532,00 10.532,00224778 Brinquedo lnflável. Material: Plástico. Tipo: Pula-Pula. Tamanho; Médio.
Cor: Amarela. Aplicação: Eventos lnfantis. Características Adicionais:
Acompanha O Motor De lnÍlar, modelo centopêia nas medidas.
8X2X4,Z0iii. iEsporte)

100 Unid 12,40 í.200,00

Ã

607571 Caneca. Material: Acrílico. Capacidade: 300 ML. Cor Branca,
Características Adicionais: Personalização Em Silkscreen. EspeciÍicaçáo
complementar: Personalizada com a logo do Programa Criança Feliz.

íÁssisÍ.)
40,00 800,0020 Unid

o_

237898 Colchonete. Revestimento: Napa. Material: Espuma. Aplicação: Aula De
Educaçáo Física E Ginástica Comprimento: 0,95 M Espessura: 4 CM.
Larqura: 42 CM. íÁssisÍ.J

Unid. 14,63 877,8460

7

462585 Garrafa. Material: Plástico. Capacídade: 480 ml, Aplicaçáo:
Armazenamento De Líquidos. Características Adicionais:
TampaÂ/álvula/Personalizada. Conforme Modelo. Cor: colorido (cores do
município). Tipo: Sgueeze. (Educação)

34,10 8.184,00244 Unid.

8.

394039 Garrafa Térmica. Material: Aço lnoxidável. Capacidade: 500 ml.
Características Adicionais: Com Válvula/Íampa RoscávellTipo Squeeze'
Personalizado com brasão do município e escrita "Feliz Dia do ProÍessof

lElldlndnÀ lE l,6.6hl
i li t vi -vLa. | ÉvswsYqel

300 Unid 29,00 8.700,00

9.

218238 Porta-Retratos. Material Fundo: Madeira. Material Moldura: Madeira.
Acabamento SupeÉicial Moldura: Polido. Largura Moldura: í0 CM. Altura
Moldura: 15 CM" Características Adicionais: Com Vidro Protetor
Transparente. TÍatamento Superficial: Não Aplicável. Tema lnfantil.

íÁssisÍ.)
20 Unid 86,00 1.720,00

í0.
419068 Tatame Material: E.V.A. Comprimento Placa: 1 M. Largura Placa: 1 M

Espessura Placa: 30 MM Características Adicionais: Película Texturizada
e Siliconacia. Borcias cientacias para encaixe, cot azui e vermelho.

íÁssist)
10.056,0003 Unid. 3.352,00

11

600717 Tenda lnflável. Material: Nylon. Tratamento Superficial: lmpermeabilÉado.
Tensão: 220 V. Acessórios: Motoventilador, Cabos Fixação.
Características Adicionais: Padrão Pórtico, Conforme Modelo. Largura: 4
m. Altura: 3 m- (Esporte)

86.444,80TOTAL

Êndereço eletrônico w-ww.nbetraed,opintral.Br,so-v,.br - E+nail pr]:!rcLnha-l@uQl-cgm,.b-!: e Ç-o. mpr3§.Pm!!!nhd@st:Dêil.Çqr.n
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4.1 Não §era admrtida a subcontrataçao do ob/eto contratual.
4 2 Náo haverá exigência da garantia da contralaçáo dos arts. 96 e seguintes da Lei n" 14 133/21, por tratar-se de contrataçáo comum, nâo
hâvenÍJo risco ou comÊlexidade que j!§tifique a exigênria de gâla!úia de e.xecuçáo.
4.3 A CONTRATADA compromete-sê e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de ReÍerência;
4.4 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem
qualquer ónus á CONTmÍÃí,ITE;
4.5 A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou indiretamente aplicável ao objeto deste Termo de
Referência;
4.6 Fica expressamente estipulado que náo se estabêlece por força do fomecimento do objeto deste Termo de Referência qualquer relação de
emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA;
4.7 A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência, tais como saláíos, encáígos
sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de acidentes, tributos, indenizaçôes, vale-transporte, vale-refeição e outros benefícios

exigidos. A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, náo tÍansfere a CONTRAÍANTE à responsabilidade por seu pagamento,

nem poderá onerar o objeto do Contrato:
4.8 Acataí todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita flscalização, prestando
todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;
4.9 Manter, durante a execução dos servigos do objeto deste Termo de Referência, em compatibilidade com as obrigaçôes a serem assumidas,

todas as condiçÕes de habilitaÉo e qualiícaçáo exigidas na licitaÉo

5. EXECUçÃO CONTRATUAL (arts. 6', Xxlll, alínea 'e', da Lei n 14 13312021)

\..í Os produtos deverão ser entregues em até 15 (quinzê) dias uteis, contados a partir do recebimento autorização de fomecimênto, nos

endereços abaixo, de segunda a sexta feira no horário das 08h00min às 16h00min
5.1 '1 Secreta.ia de Educaçâo situada à Rua Sáo Paulo n.'1253 - Cenlro - (43)3551-2498;

5.1 2 Secretaria de Espo.tes situada à Avenida Silveira Pinto N " 381 - (43)99646-8634i

5 1 3 Sê€rela.ia de Assistência Sociel eÊ€da à Rua PataEá n." 983 - Carllrs - (4)3551-2515.
5.2. Os produtos dos itens 05, 07 e 08 deveráo ser personalizados, e serem entregues em perfeito estado, sem sinais de riscos, quebras ou

manchas. As artes serão fomecidas pela Sec.etaria de Educaçáo e Secretiaria de Assistência Social, a qual deverá aprovar a amostra vidual e

física da arte pronta, antes da Íinalização do pedido. A emp.esa deverá apresentar amoslra virtual no prazo de 01 (um) dias úil e amostra física
no prazo de o2(dois) dias úteis, após o recebimento da Autoúação de Fomecimento e a Secretaria de Educação terá até 01 (um) dia útil para

avaliaçáo e aprovação e/ou recusâ do produto ofertado. Caso haja recusa outra amoslE deveÉ ser enviada e a contagem de tempo se.á
aeiniciada e assim sucassivamente
5.3 Havendo qualquer divergência de marcas e qualidade dos produtos a CONTRATANTE deverá substituÍ-la no prazo de 24 horas a partir da
notifi caç'co Por e-mail.
5 4 Os produtos dos itens Oí, 02, 03 deverão ser entregues em suas embalagens originais contendo número do lote de Íabricaçào certificaçóes
INMETRO, sem avarias, sem quebras e violaÉo;
5.6 O não cumprimento do dísposto nos itens anteriores do presente termo acanetaÉ a anulação do empenho bom como a aplicação das
penalidades previstas no edital e a convocação do fomecedor subsequente considerando a ordem de classificação do certamê
5.7. A administ.ação rejeitará, no todo ou em parte, o fo.necimênto executado em desacordo com os termos do Edital e seus anexos.

6. GESTÃO DO CONTRATO (art. ô', Xxlll, alínea "f da Lei n" í4.133/21)

6..1. O contrato ou documento equivalente deverá ser executado Iielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da

Lei no 14.133, de 2021, e cada paÍtê responderáo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paíalisaÉo ou suspensáo do contrato ou documento equivalente, o mesmo será prorrogado

. utomaticamente pelo tempo correspgndente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

-.3. Â9 eoÍnsnicaçóes esiÍe o óígáo o! eplidade e a contrâada devem ser realizadeê poÍ escrito sempre qug o ato exigir tal formelidaCê,

admitindo-se o uso de mênsagem eletrônicâ para esse Íim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoçáo de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. A execuçâo do coltreto ou docum€Í}lg equivâlente d€ve'É ser acompaehad3 e ftscalizade pelo(s) fis€al(i6) do cgnlrâe, ou pelos respectivo§

substitutos (Le n' l4 T33 de 2021 ert 117 caout).
O.O. O gestor Oo contrato coorAenará a atualizaçáo do processo de âcompanhamento e Íiscalizaçáo do contrato ou documento equivalente

contendô todos os registros Íormais da execúçáo no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da oÍdem de serviço, do registro de

ocorências, das alterãções e das prorrogaçôes contratuais, elaborando relatório com vistas à veriflcaÉo da necessidade de adequâções do

motrato para tins de atendimenlo da finalidade da admnistração. (Decretc n' I 1 246 de2022 ad 2T lv)
6.7. SeÍáo passíveis de penalidades as seguintes condutas; inexecuçáo dos serviços, erro na execuçáo, execuçáo imperfeita, mor.l de execuçáo,

inadimplemento contratual ou nâo veracidade das infoÍmaçóes prestadas e outras relativas a quaisquer cláusulas contratuâis

6,8. A COÍ\jTRATADA sulenar-se-á a multa de 10ÍÁ sobre O valor dOS (ens Sohcrtados, em CaSO de recusa Injustlfrcada e demêls sançoes

estabelecidas no edital, na Lei Federal no '14.133/21 e demais normas que rêgem a mãtéíia.

7 IOS OE MEDIÇ ÃO E DE PAGAMENTo (art. 60, inciso Xxlll, alínea'h', da Lêi n. 14.133120211

7.í Recebimento do obiêto.
7.1.í Os produtos sêrào recebidos píovisoriamente no ato da entrega, juntamente com a nota flscâl ou instrumento de cobrança equivalente,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscâlizagão do cont.ato, paÍa efeito de postenoÍ verificaÉo de sua conformidade com as

especificações co"-stãntes no Ter.fio de ReferêncÉ ê 
"-ã 

proposta.
7 i.2 As Notas Fiscaas dos produtos da Secretaria de EdücaÉo e Esportes deverão ser emitidas em nome do MUNlCiPlo DE RIBEIRÁo DO
pINHAL - CNpJ: 76"968.0&t/0001-42 - RUA PARANA N " 983 - CENTRO: os da Secrêtaria de As§istênciâ social em nome FUNOO

MUNtCtpAL DE ÂSStSTÊNC|Á SOCTAL OE RtBEtRÃO DO PINHAL CNPJ: 17.382.í89/0001-27- Rua Antônio Rogé.io rosa í097 -
Complemento CRAS e encaminhadas no ê-mail pmrp nhal@üo coÍi lir ou comprês pÍrrrpinhal@gma coni

Rua Paraná 983 -centro- CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Ende.eço eletronico E ntail
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21.3 Os produtos poderão ser rejeÍtados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebímento provisóío, quando em desecordo com as

especmcaç0." constantes no Termo de Éeferência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da

noiiricafÉlo da mtúr"t"da tr* 
"t 

35 ''r<aq, 5gn pre,frízo da ael!.4Jo dâsFe':lj{ktdês"
7.1 4 o;ecebimento definitivo oconerá no praró aá so (trintá) oiai, a contrar do recebimento pÍovisório, nos termos do artigo 144, lll do Decreto

Municipal 020/2023.
i-ia-s-óio"o p^r" a 

"oluÉo, 
peio conÍratado, de inconsistêncías na execução do obieto ou de §aneamento o'a nota fiscai ou de Ínstrumento de

"";ãÀçã 
õ"ii"úÉ, ,érinüd"s p"r" earinistíaÉo durante a análise prévia à liquidaÉo de despesa, não seÉ computado pa.a os Iins do

recebimento deÍinitivo.
7.2 Liquidação e Pagam€nto
2.2 lRecebiáa a Notã Fiscal ou documento de cobrança equivalente, coÍrêra o prazo de dez d,as úteis para lins de liquidação,

rf"""nOãi^ ná 
"pr"sentação 

da nota Íiscal ou instrumenio de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,

á" nàa 
"oU.a"tàa" 

ate úre o çontrataao prqvdencje as medidas sarieadoras, reioiriaâde.âe o Frazo após a Çornprovaçáa cla regülarizaçãê cla

situação, sem ônus ao contratanie.
i.ãíó iágamento será reatizado por meio de TED, para crédito em banco, agência a conta corrente indicados pelo contratado em até 05

icrncot áiaã ureis. com a Ietencáo Íloutária plevista na Egislaçáo aplicávei'
i 2 3 À presente aquisição NÃb permite a antecipaÉo de pagamento em hipóte§e alguma'

10.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente anseridos na descriÉo do objeto dêvem ser atendidos os seguintes requisitos, que se

basêiam no Guia Nacional de Cont.áaçóes Su§tentáveis:
10..1..t A coitratada cb3ervar+a ne-.c*ção Àú ANvlS,q 21§, de2oo4, aP.eradâpe+a RDc 522014, bem come legislaçãc d''-' ncrír''a+deó''gães

oà vigilância sanitana estaduais, distrital e municipale demais instrumentos normativos aplicáveis'

iõ.i ãi úàu1o" 
" ""rem 

entregues oevãÉó sài fieterencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada. com o menor volume

posiúãi que rt*.. matenars r;tctávers, de Íorma a garanttr a máxima proteção durante o transporte e o armazenamenlo;

10.3 Deverá ainda observar os cnterros de ÀuitentaoiÍdaae amoiental, tendo ôo. fundamento, a Constituiçáo Federal, a Lei No 14' 133/202'1,

cámpromissos internacionais assumidos pelo Estado Brasileiro ê outÍas lêgislaçóes pertinentes

8.1 o fornecedor será setecionado por meio da realização de procedimento licitatório, na modalidade PREGÀo, sob a forma ELÉTRÔNICA, com

adoçâo do critério de iulgamento pelo MENOR PREÇO por ITEM.

C. ADEQUAçÃO ORçAMENT ÁRIA

Y.1 A" d."p"""" d"correntes da presente contrataçáo correrâo à conta de recursos específicos consignados no orçamento do município sendo

atendidas petas seguintes dotaQoés 2710-OOOl2'l1O-g4Ot2100-934/213010934/2120-9411 44}O52OOO0: 2750-000/1900-94012210-9}12320-

949/2260-718n970-,10934/870-103/880-104/111o-103111204a411440-103/1450-104-3390300000

Ribêiráo do Pinhal, 24 de janeiro de 2024

LÚCIA M ELINO P,€€UTIN
SÊCRETÁRIA srsÍ.soctAL

Rl iitrOREIRA
SECRET RIA DE EDUCAÇAO

t
DEIVID JUNI EME
SECRETÁRIO ESPORTÉS

ÉRtos DE sELÉçÃo Do FoRNEcÉDoR8. FORMA E CRIT

OE SUSTENTABILIDADEí0. cRt

á 984 -centro- cEP:86.490-000 - Fonê: (43)355 18301. CNPJ: 76.968.064/000142

Endêr6ço êlêlrôníco www.ribeiraodopinhal.pr gov. br _ E_mail pmÍplnial@ ugl.com.br e comprâs.pmrpiÍllrql@qmâil.com
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ANEXO 02 - ÍÚINUTA CONTRAÍO DE FORNECIMENTO N." OOO/2024 - PR 009/2024 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO 037/2024.

Ao dia do mês de dezembro de 2024 (yJlXXl2O24\, o Município de Ribeirão do

Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.064/0001-42, com sede a Rua Paraná n.o

983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO

FRAIZ, brasileiro, casado, poÍtador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o

171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa XXXXXXXXX,

inscrito no CNPJ sob no. XXXXX com sede na »(XXXX - N." XXX- Bairro XXXX - CEP. )(XXXX. na

cidade XXXXX - XXXX, Fone: (XX) XXX e-mail XXXX, neste ato representado pelo Senhor XXXXX,

brasileiro; xxxxx, xxxxxx, porlador da eeduta de identldade n.o xxxxx e inscrir.o sob SPFIMF n.o »(.xxÉx,

neste ato simplesmente denominado CONTRATADO, nos termos da Lei Federal n' 14.13312021' da

l-ei Federãi CúmplemeÍtar no Í23it6, com súas alterações e demais exÍgênúÍas deste Editall

conforme documento de credenciamento ou procuraÇão inseÍta nos autos, resolvem registrar os

preços, conforme decisâo exarada no Processo Licitâtório Modalidade Pregâo Elekônico no 00912024,

consoante as seguintes cláusulas e condiÇÕes.

'!.1 A presente ata tem por ob,ieto a aguisição de brinquedos e ertigos para presente conforme
solicitação da Secretaria de Esportes, Secretaria de EducaÉo e Secretaria de Assistência Social,
obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o serviço dos itens
constantes nesse instrumento, conÍorme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório
Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n.o 009/2024, a qual fará parte integrante dêste
instrumento.

CLÁUSULA SEGUN - OA ENTREGA. DO PRECO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

2.1 Os valores para aquisição do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela

CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

2.2 Os produtos deverão ser entregues após a emissão de autorização de fornêcimento devidamente
assinada pelo Prefêito em até 15 (quinze) días Úteis nos endereços ÍncíÍcados no Termo de
Referência.

2.3 Os valores acima podêrão eventualmente soÍrer Íevisão (aumento ou decíéscimos) nas hipóteses
previstas no art. 25, I parágrafo 7, da Lei n. 14.'13312021 .

2.4 O índice de rceiuste deste iftstrumento seÉ o lNPe flndice NãcÍonat de Preços ao
Consumidor), o qual também sêrá usado em caso dê atraaos dê pagamento pelo Contratântê.

2.5 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado dê
requertmento. 2.6 A revisáo de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos moldes da Poftaria
1Og/2023 e Decreto Municipat 020n023, devêndo, nos preços supracitados, estaÍ incluídas todas as

despesas relativas ao objeto centratado (tributos, seguros, el}c.rrgos sociais, transpode ete)

CLAUSU TERCEIRA - DA VIG ENCIA

3.1 A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigorará por um período de'12 meses,
podendo ser proÍrogado por igual período, dependendo do inleresse da Administração PÚblica

Municipal.

CLÁUSULA ARTA _ DA FORMA DE PAGAMENTO

Rrrâ Paraná 983 -Csí{.rc - CEP: 86,49+seo-Fêlrê: (43)35518301 . CI*PJ: 76.964.0&/0001 42
Endereço eletrônico 'Email

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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CLÁUSU QUINTA _ OA DOTAÇÃO ORÇAiIIENTÁRIA.
5.1As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotação Orçame ntária

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGÂCÕES DO CONTRATÂNTE

6.1 Para garantir o Íiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos
produtos; bem como eÍetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.

6.1.1 Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA'
qualquer irregularidade constatada no produto entregue;
6.1.2 Efetuar o (s) pagamênto (s) segundo os prazos e condições estabelecidas nesta Ata;
6.1 .3 Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;

6.1.4 Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;

6.í.5 Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais impeíeiçÕes relacionadas ao

objeto deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA

CLAUSU OITAVA: DA FISCALrzacÃo

7.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente âta, a CONTRATADA se compromete a:

7.'1.1 Executar os fornecimentos dos produtos ora contratados de acordo com a solicitaçáo do
CONTRATANTE e proposta apÍesentada até o final do pÍazo contratual.
7.1.2EntregÂr os produtos livÍes de fretê ê outÍas despesas e responsabilizâr-sê pelo caíegamênto e
transporte àté o local de entrega, inclusive quanto ao descarregamento e empilhamento, se for o
caso, nos endereÇos indicados, de segunda a selita-Íeira nos horáÍios de 08h:00min ate as

16h:00min;
7.1.3 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer titulo vier a Éusar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entreguês;
7.1.5 Manter em dia as obrigaçÕes concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durãnte

toda a vigência desta ata, Sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notâs

Fiscais / Faturas;
7.1.4 Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem fora das especificaçÕes técnicas e

se houver diferença entre as quantidades constantes na Autorização de Fornecimento e as

eÍetivamente entregues, o signatário desta Ata deverá providenciar a complementaÉo necessária no

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contada do recebimento da notificação. lnexistindo
urgéncia na substituÍçáo dos Ítens, o Municípío poderá, a sêu exclusivo critérío, solicÍtar a entrega em
prazos maioÍes.

7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela Administraçào,
constituÊse em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências
Nacionais, impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as

sançÕes que a Lei impôe, ão iinpedindo, em taáo das circunstâncias e a critéíio da administraÉo,
a aplicação das seguintes penalidades:
7.2.1 O,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do obieto licitado, calculado

sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);

7.2.2 Até 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquêr cláusula

do contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de náo pagamento, será

encâminhâda pâra a dÍvida ativâ do Município, Yisando a sua execuçáo;
7.2.3 Emissão e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional,

estadual e nacional.
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8.1 A Íiscalizaçáo da presente Ata Registro de Preços será exercida pelos senhores JULIANO
ZACARIAS FERREIRA, WILLIAN PAIVA e MILENE ZAMPIERI BADARÓ.
8.2 A fiscalização será realizada nos moldes do artigo lz5do Decreto Municipal O2Üi2023.
8.3 A aÉo da fiscalizaçâo não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo
fôrnecimento dos bens, ora Íicitados.

N NA - DA FRAUDE E DA C

9.'l A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontrataÉo, o mais alto padrão de ética durantê todo o processo de licitação, de
conffiaÉo e de execução do objeto contrat!ãi.
09.2Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicilar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o ob.ietivo de influenciar a aÇâo de servidor público no processo de licitação ou na execuÇão de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a fâlsiÍicaçâo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução de contratoi
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e náo compêtitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato.
e) "prática obstrutivâ": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas êm inspeÇões ou fazer
declaraçÕes Íalsas aos representantes do organismo Íinanceiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmentê a apuração de alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuia intenção seja impedir
materialmente o exercício do dirêito de o organismo financeiro multilateral promover inspeÉo.

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantarne|lo ou reembolso, este organismo imporá sançáo sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou poÍ prazo determinado, para a outorga

de contratos Íinanciados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas'

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo

organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contrataÇâo, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser Íinanciado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo flnanceiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execuçâo do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionâdos

à licitaÇão e à execução do contrato.

CLÁUSULA CIMA - DA RENÚNCIA E RESCISÃO

1 0.1 A Ata poderá ser rescindida:

a) unilateralmênte, pela Prefeitura, na formâ do artigo 124, inciso l, "a, b" da lei n" 14.13312021;
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso Il, "a, b, c, d" da Lei no 14.13312021;
c) nas hipóteses previsla no artigo 137 da Lei no 14.13312021;
d) Caso a detentora da melhor pÍoposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será

efetuado o registÍo de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificaÉo no

certame, desde que Os mesmos aoeitem entregar O produtOS nos Valores prOpOStoS pelO primeiro

colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da meÍGldoda em c.rso de algum acontecimento que acarrete a
interrupção da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), Íicará a cíitério de

munícipalidade o registro de preços dos participantes habilitados, respeitando a ordem de
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ciassificaçáo no certame, desde que os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores propostos
pelo detentor da melhor oferta.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- VEDACOES

11.1 É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o obieto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as

hipóteses de fusão, cisâo e lnccrporação da contratadâ, a eritério exôk,8ivo da Pre{eituÍa.
1 1.2 É vedado a conlratante:

a) À pa*igpação do oígáo ou entidade erE mais de uma ata de regislro de preçcs com o Írle§mo
objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata
que tenhã registrado quantitãtivo inferior ao máxiÍno previsto no editel do certame

11.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação
exp!.esse, co,'n antecedêflcie Ínínima de 3o{trinta) dias da data dêseiada para o e*câr!'êÍnento, em
conformidade com Lei no 14j332021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUN DA - OBRIGACOES PERTINENTES A LGPD.

12.1 As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dâdos pessoaas a quê ienham acêsso. em razâo do certame ou do contrâto adminislrativo que

eventualmente venha a ser Íirmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contrataÇâo, independentemente da declaraÉo ou dê aceitaÇáo exprêssa.
12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que .iustiÍicaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os pÍincipios do arl 6' da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
lei.
12.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos

d€ sub operaçáo flrmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art- 15 da LGPD, é dever do contratado

eiiininá-tos, com exceÉo das hipóteses dú ait. 1ô da LGPD, incluindo aquetas em que hoüver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por

gârantir sua observâociâ

12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devêndo o

Conffiado atender prontamente evemu*ais pedidos de coniprovaçâo formulados.

12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justiÍicadamente,

quaisquer inÍormaçóes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado.

12.9 O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias

para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruiçáo acidental ou ilegal, danos,

perdas, alteraçÕes, divulgEção ou acesso não autorizados, sem preiuizo do cumprirnento de qualquer

outra medida exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera asseguÍar que

qgalguer pessoa autorizada a processãr os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigãqões

contratuais dê confidencialidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DA PUBLICACÃO

13 I Para eÍicacia do presente instrumento, o CONTRATAT'ITE providenciará sua puhlicaçáo êm

veiculo de grande circulação, em Íorma de extrato, em conformidade com o disposto no ad.. 1'14 e 175

da Lei 14.13312021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOCUMENTOS I GRANTES
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14.1 lndependentemente de transcriÇâo, faráo parte integrante deste instrumento de Ata RegistÍo de

Preços o Edital de LicitaÉo - Modalidade Pregão Eletrônico no 00912024, e a pÍoposta Íinal e
adjudicada da CONTRATADA.

CLÁUSULA O CIMA OUINTA - DAS DISPO COES FINAIS

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir Íielmente as cláusulas ora avenFdas e manter-se em
compatibilidade com as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condições de habilitaçáo e
qualificaçâo exigidas na licitaÉo, bem como as normas previstas na Lei 14.'133/2021 e legislaçáo
ccmpleÍnentar, durante a vigência Ceste i*§tÍumentc.

CLÁUSULA OÉGIMA SEXTA - DO FORO

16.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná,

como competente para dirimir quaisquer questóes oriundas do presente contrato, inclusive os casos

omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por

mais orivilegiado que seja.

16.2 E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contÍato em 02 (duas) vias de igual teor e

forma para um só eÍeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da CoNTRATANTE,
na forma da L.ei 14.13312021.

Ribeiráo do Pinhal, XXX de xxxxxxx de 2024

DARIAGNAN CALIXTO FRAIZ
PREFEITO MUNICIPAL

)cc(xx/J00Qoocoooo(
CPF: )ocooooo(

TESTEMUNHAS

ADRiANA CRISTINA DE MATOS
cPF/MF 023 240.319-81

CARLOS ALEXANDRE BRAZ
cPF/MF 030.393.009-89

GESTOR:

FtscÁÍs
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ALYSSON HENRIQUE VENÂNCIO ROCHA
ADVOGADO
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DOCUMENTOS NECE§ IOS PARA HABILITACAO

í. QUANTO À HABILITAçÃO JURiDICA:

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), devidamente
âtualizadü, úüm a desüriÉo dâ atividade econÔmica corrrpatívsl com o objeto da iicitáÉo e, em €§o
de alteraçáo da atividade econômica; juntar também documentos comprovando a alteração;
b) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente
registrados na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Registro Civil e Títulos e Documentos, em
se tratando de sociedade por aÇóes, acompanhado da documentação de eleição de seus
administradores;
1) No caso Ca apresentaçâo dê alieração côntratual consolidada, Íica dispensada a apíesentaçáro das
alteraçoes anteriores à consolidação.
c) Decreto de Autorizagâo e Ato de Registro ou AutorizaÉo parâ funcionamento expedido pelo Órgão

competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a
atividade assim o exigir;
d) Em se tratando de empresas MPE, a proponente deverá apresentar declaração de enquadramento
(Certidão Simplificada), expedida pela Junta Comercial ou pelo CartÓrio do SeNiÇo de Registro de
TÍtulos e Documentos ou pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
e) Em se tratando de MEI - Micro Empreendedor lndividual; apresentar o Certificado da Condtçâo de
Microempreendedor lndividual (CCMEI); emitido por meio do sÍtio www.portaldoempreendedor.gov. br;

f) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitaçâo, (ANEXO 02).
g) Declaração de não Utílização de Mão de Obra lnfantil, (ANEXO 04);
h) DêclaraÉo de lnexistência de Parentes, (ANEXO 04);

2. QUANTO À NEOUIARIOADE FISCAL:

a) Prova de Íegularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentaçáo de Cêrtidão Negativa
de Tributos Estaduais, expedida pela SecÍetaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da
proponente ou outra equivalente na forma da lei;
b) Prova de regutaridade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidáo
Negativa dê Débitos Municipais, êxpedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicilio ou

sede da proponente ou outra equivalente na Íorma da lei;
c) Prova de regularidade relativa à SeguÍidade Social; Tributos Federais e ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociaÍs e
demais tributos instituídos por lêi, consiste na apresentaçáo de:
d) - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;

ê) - CRF (Certidão de Regularidade Fiscal) do FGTS.
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conÍorme Lei Federal n" 12.440111:
g) Alvará de Funcionamento emitido pelo Município Sede da Licitantê e/ou CertiÍicado de
Regularidade de Situaçâo - CRS, quando for o caso, dentro do seu prazo de validade

3. QUANTO À OUALIFICAçÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA:

a) Certidão negativa de Íalência, concordata, recuperaÉo iudicial e extra.iudicial expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa .iurídica, ou dê êxecução patrimonial, expedida pelo distribuidor do

domicílio da pessoa física, emitida nos últimos 30 (trinta) dias;
b) A exigência acima não se aplica no caso de recuperação judicial autoÍizada e homologada nos
termos da legislação em vigoí, neste caso deverão ser apresentados os documentos necessários a
comprovaÇâo desta condição.

4. OUÍRAS COMPROVAÇÓES

a) DECLARAÇÃO UNIFICADA, de acordo com o modelo no ANEXO 04;
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5. DA AUTENTICAçÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

Os documentos necessários à habilitação da pÍoponente poderão ser enviados por qualquer

processo de cópia símples eletronrcamente ou outro meio, de acordo com a legaslaçáo vigente. Os

documentos deverão estar em plêna vigência, ficando, porém, a critério do pregoeiro solicitar as vias

originais de quaisquer dos documentos, caso haia constatação de fatos supervenientes. A
aceitação das certidÕes, quando emilidas através da lnternet, fica condicionada à verificaÇáo de sua
validade e dispensam a autenticaçáo.
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ANEXO 04 - DEC Ão UNIFICADA

Ao Pregoeiro ê Equape de Apoio
Municipio de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná
Ref.: PREGAO ELETRONICO no 009/2024

OBJETO: aquisiçáo de brinquedos e artigos para pÍesentê conforme solicitâÇáo da Seffetaria de Esportes,

Secretaria de Educaçáo e Secretaria de Assistência Social, de acordo com as condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

Nós da empresa 

-, 

CNPJ: declaramos para os fins de dirêito, na

qualidade de proponente do procedimento licilatório, soba modalidade de Pregáo Eletrônico N.o 009/2024,
instaurado por este município, que:

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de
ME/EPP/MEI, para eíeito do disposto na LC 12312006, alterada pela Lei ComplementaÍ no 147, de 7
de agosto de 2014, bem assim que inexistem fatos supervenienles que conduzam ao seu
desenquadramento desta situação. Declaramos também, que neste exercício Íiscal não celebramos
contratos com a Administraçao Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima

Íins de ramentc nc

O'l) Não estamos impedidos de licitâr ou contratar com a administraçáo pública,êm qualquer dê suas esferas;

OA lnexiste fato impeditÍvo, passado, atual ou superveniente, paÂ ÍcíÍ ou contratar com a admínistraçáo
públicai

03) Não empregâmos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

04) Não consta em nosso quadro societário seÍvidor público municipal efetivo ou em comissáo ou possui
parentesco até 3o grâu com (cônjugê, companheii.o, consanguíneo ou aÍins) com servidor público municipal

efetivo ou em comissão ocupante de cargo (político, direçáo, cheÍia e assessoramento).

05) O Íornecimento dos it€n9 coplratados Berante nossa ernpresa de forma algumâ deixarão d€ se!' entregues e
que após assinâtura do contratolAta Registro de Preços nos responsabilizaremos pelo fornecimento dêntro do
prazo estabelecido no instrumento convocatório.

06) Que cumpÍe minuciosamente os requisitos da habilitação, se comprometendo a entregar produtos / prêstar

serviços tidos como de primeiÍa qualidade.

07) Oue curnp{e as exigêBcias de reserva de caÍgos para pessoa coÍn deficiêccia e para reãbilitado da
Prêvidência Social, previstas em lei e em oulras normâs especíÍicas.

Por seÍ expressão da verdadê,firmamos a presênte

(LOCAL), _ de de 2024

ASSINATURA
(NOME, RG E CPF/MF DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PROPONENTE)
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Ao Pregoeiro e Equipê de Apoio
Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
ReÍ.: PREGAO ELETRONICO n' 00912024.

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do(s) item(s)- abaixo discriminados,
conforme Anexo 01, que integra o instrumento convocatÓrio da licitaÇão em epígrafe.

01. toENTrFlcAçÃo Do coNcoRRENTE:

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ E INSCRIçÃO ESTADUAL
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO E TELEFONE:
AGÊNCIAe N. DA CONTA BANCÁRIA
ENDEREÇO ELETRÔNICO

02. coNDrçÔESGERAIS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatÓrio que rege a presente

licitação.

03. PREçO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital. (Marca, Ano/Modelo)

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregáo'

PROPOSTA: R$ XXXXXXXXXX (Por extenso).

o preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como

(oürigàçoes sociais como imposios, Íretes, encargos sociais ê demais despesas e taxas etc ), cotados

separados e incidentes sobre o fornecimento.

Prazo para execuçáo dos servíÇos: CONÉÕRME TERMO DE REFEREhICTA

(Local), _ de de 2024

Assinatura
(Nome, RG e CPF/MF do Íepresentante legal da empresa Proponente)

Rua Pâraná 983 -
Endêreço eletrônico www ribel

Cêntro - CEP: 86.49O-m0 - Fon€: (43
raodopinhal pr gov br - E{nail PmrPi

Éss1s301. cNpJ: 76.968.084/000142
nhâl@uol com.br e compras.pm.Pinhal@gmâil .om

ANEXO 05 - CARÍA-PROPOSTA (MOOELO)



PREFETTURA NilUNICÍPAL DE RíBE]RÃO DO PÍNHAL
- ESTADO DO PARANA -

LEGAL

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL . BOLSA DE
LrclrAÇÕEs Do BRASTL

Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manífesta sua adesão ao

Regulamentodo Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual

declara ter pleno conhecimento. em conformidade com as disoosiçÕes gue seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:
a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negÓcios

dos quais venha a ParticiPar;
b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais

para fins de habilitação nas licitaçÕes em que for vencedor;
c) bbr".", a legislaçao pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais

normas e reguÍamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara

ter pleno conhecimento;
d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitaçôes, conforme

Anexo lll.l
e) Pagar as taxas pela utilização do sistema Eletrônico de LicitaçÕes.

3. O Licitante reconhece que a utiiização do sistema eÍetrônico cie negociação impiica o

pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo lV do Regulamento do

bislema Eletrônico de LicitaçÕes da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições
defi6des nc Anexo lV de Regiutarnento SiEêma Eletrônieo de.Licitaçõ€s da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil.

S. O presente Termo é por prazo Índeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo

Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas

durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301 Ct{PJ: 76.968.O64,10001 42

reza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Social:

de Atividade:

nto:

idade

nscrição Estadual:elefone Comercial:

Legal

PF:-mail

Geiuiar:

Financeiro

-mail
ro:

I para informativo de edital

()SIMONáo

Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmlpinhal@uol.com.br e cqmpfa§' pqlrpintra l@ g uoail. c orq!

Endereço:

lur:



PREFEITURA MUNÍCIPAL DE RTBHRÃO DO PTNHAL
. ESTADO DO PARANA -

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos vaiores devidos até a data da úitima

utilizaçáo do sistema, e/ou até a conclusâo dos negócios em andamento. Responsabilizando-se

peÍas informaçóes prestadas neste Termo, notadamente as iníormaçóes de cadastÍo, alteraçóes

Lontratuais e/óu de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de LicitaÇões do

Brasil qualquer mudança ocorrida.

(Loqãt), _ de

(Assinaturas autorizadas com firma reconhêcida êm cartório)

OBSE ACÃO: OBRIGA
ANEXAR COPIA DO CO
E'OUCONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).

Rua Pâraná 983 - Centro-CEP: 86 490-000 - Fone: (43)35518 301. CNPJ: 76.968.064/000142

TÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓ,RIO) DAS ASSINATURAS E

niHalo socrlL E uLTIMAS ALTERAçÕES E,ou BREvE RELATo

Enderêço elet ônlco www ribe iraodoplnhal Pr 9ov br _ E_mail ptrrrprnhâl@!ol l@gmail.com



PREFEÍTU'RA MUNÍEIPAL DE RÍBEIRÃO DO P]NHAL
- ESTADO DO PARANA.

AN'EXO 05.1

AT.íEXO AO TERÚÍO DEADÉSÃO AO SISÍEilIA ÉLETRÔNIEO DÉ
lrCrlçoes oneLL - BoLsA DE LlclrAçÕes oo BRASIL

rtotcaÇÃo oe usuÁRlo Do
SISTETUA

O Licitante reconhece que:

(Local), 

- 
de

i. A Senha e a chave EletrÔnica de identificaçáo do u-suário para acelsg ao sistema são

de uso exclusivo de seu titular, nao àU"nOo à BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil

nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso

índevido;
ii.ocancelamentodeSenhaoudeChaveEletrônicapoderáserfeitopelaBLL.Bolsade

Licitaçõesdo gtr"il, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante'

iii. A perda ae Seníá ou de Chave giàtrOnlca ou a quebra de seu sigilo deverá ser

comunicada imeãiat mente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o

necessário bloqueio de acesso;
iv. o Licitante 

""o-r"rponsável 
por todas as propostas, lances de preços e transaçÕes

efetuadas no sistemã, pãt ."ü usuário, poi sua conta .e ordem, assumindo-os como

firmes e verdadeiros; e onão pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro

de inadimplentes Oã'BLL - fiofãa Oá LicitaçÕes do Braêil, no Serviço de Proteção de

Credito e no SERASA e ao automático cáncelamento de sua Senha ou de Chave

Eletrônica.

deZOZa.

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

Razão Social do Licitante:

CNPJ/CPF

Operadores

Nome:1

Função:CPF

Telefone:
E-mail:Fax:

WhatsaPP

Nome:2
Função:CPF
Celular:Telefone
E-mailFax:

bthatsapp
Nome:3

Funçáo:CPF
Celular:Telefone
E-mailFax:

'tfvhatsapp

42
Rua 983 -

Endereço eletrônico www. ribeiraodopinhal - E-mail om.br e cQmpras.pmfpinha!@gmail co'm

Celular:



PREFETTURA MUNÍCÍPAL DE RIBEIRÃO DO PíNHAL
'ESTADO DO PARANA.

ANEXO 07 - CUSTO PELA UTI Âo Do SISTÊMA SOMFNÍÉ

Editais publicados pelo sistemâ de aquisição:
1,50/o (Úm e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias apósâ

ad.ludiàção - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados

méOianté boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.

Editâis publicedos pelo sistêma de rêgistro de preços:
t,5% U'; " 

meio poi cento) sobre o valõr do lote àdiudicado, com vencimento parceiado em parcelas

ménsàis (equivatentes ao Áúmero de meses do registro) e Sucessivâs com emissâodo boleto em

ôoii"i""Àu) dias após a adiudicação - com limitaÉo do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por

l"iàiààúi"á0", cobiados médiantá boleto bancário em favor da BLL - Bolsa dê Licitaçôes do Brasil'

onãopagamentodosboletosacimamencionadossujeitamousuárioaopagamentodemultade2%

"irã 
"*ãtàaii* ée lYo ao mês, assim corno inscíiÉo-em serviças de plc§ç1o ao.credito.,(src/

ó'ÉúSÀ e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitaçóes do Brasil e ao

automático cancelamento de sua Senha ou de Chave EletrÔnica'

Emcasodecancelamentopeloórgãopromotor(comprador)dopregãorealizadonaplataíorma,o
Éitante vencedor receberá a devoltiçâo dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma

êletrônica no respeotivo lote- cancelado.

DA UTILIZAçÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contrataÉo de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representaÉo junto ao

;iril6|i;-pRÉc-ôÉS, nao exime o ticitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL -
áãi"à à" r-rcit ço.s do Brasil. A corretagem será paótuada entre os o licitante e a corretora de acordo

com as regras usuais do mercado-

OAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos

responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos'

PARA O FORNEC EDOR VENCEDOR.

Local e data

(Assinaturas autorizadas com flrma reconhecida em cartório)

Rúa Paraná 983- cenúo- CÊP: 86.490-000 - Foner (43)355í8301. CNPJ: 76.968.064/000142

oBSERvAÇÂo: oBRlGArÓRlo REcoNHEcER FIRMA (EM cARro-Rlo) DAS â1s1.!1r-ujlAs E

ANE1AÀ iOpta oO qONTRA}O SOçIAL E Uurri/lAs 11-1g1aÇOES EIOU BREVE RELATq

E/OUCONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).

Endereao eletÍônico E mãil



PREFEITURA MUN]CIPAL DE RIBE]RÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

Ribeirão do Pinhal, 25 de janeiro de 2e24'

Prezado Senhor,

Venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre a FASE lNlclAL do

processo licitatório modalidade PREGÃO ELETRÔNICO OO912O24, cujo objeto é a

Aquisiçãodebrinquedoseartigosparapresenteconformesolicitaçãoda
secretaria de Esportes, secretaria de Educação e Secretaria de Assistência social'

Atenciosa mente,

lrr
\

-PR

llustríssimo Senhor

RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542

ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Paraná

MC
AG TE DE

J R

\\

Rua Paraná 983 - cêntro -CEP: 86. 490-OO0 - Fons: (43)3ss1 830í. c PJ: 76.968.064/000142

Endereço eletrônlco www rib - Einail uol.com.br ê comprê!,pnI])inha!@qmâif, qam

h

FAYçAL

PORTARIA 00912024' \

\\
\\
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WX^zu GOIÜIPRÃS

Ext raW* de pu blicação
pnrcÃc r.LnrnôNrco - ooglzoz+

N" PRcc. ADM . osllzoz+

Extrato de licitação gerado automáticamente pelo sistema BLLCOMPRAS
torna publico para conhecimento dos interessados que o órgão

MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO plNHAL, de acordo com a regulamentação
tçtl+.lsslzo2l realizará pRECÃo ElrrRÔNlCo sendo conduzido pelo

condutor FAYÇAL MELFiEM Ci-iAMMAJUNIOR e tendo como autoridade
DARTAC NAN CALIXTO FRAIZ.

RuaucaçÃo: 25/or/2024 $:a9
rwícto Rrc. FRoposrA: 261ctl202a oa:oo

''rzFlM REÇ. PROPOSTA: O9 /02/2024 O9:O0

ruícro of spurn: 09 loz /za2 4 a93o

T|PO D€ tÂN€E: IvIENOR LANCE

TIPO ÊNCERRAMENÍO: ABERTO

EXCLUSIVO rvlE: NÃO

VATOR TOTAI DO PROCESSO: RS 86.444,8000

ÜMI'*TO DO PROCESSO

AeuisiÇÃc DE BR!NeuEDos E ARTrGos PARA pRisÊNrE coNFoRME solrcrrAçÃo DA SECRETAR|A DE EsPoRTES, SECRETARIA DE

EDUCAÇÃ0 E sTcRETARtA DE nssrstÊr!Oa sociAL, DF ACoRDo coM AS coNDrçôEs, QUANTTDADES e rxtcÊwctas ESTABELECIDAS

NiSTE EDITAT E SEUS ANEXOS.

para demais informações ccntato via e-mail: pmrpinhal@uol.com.br, telefone: 4335518300 ou acesso pelo link: hftp5l!!çgpqpfaf,çSul.eI9çe§§lP-t$e§svj-ew?
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Edital no 9/2024
,l l' ôd ctL,a Jàc ac 2 i,/C U :,0 2 4

Lftal: Rrberrôo do Pinhai/PR Órgáo: MUNICIPIO DE RIBEIRAO DC PINHÂL Unidadê comPÍadora: 39 - Depa.tamênto cie Educncao

Modaüdade da cmtratação: Pregão - EielÍônicô Amparo têgaL Lei 14 i33,'2021 Arr. 28, I TiPo; Edital Modo de Disputâ: Abêrto Rêgistro de Preço: Nio

Dâtad€divulgâçáonop$Cpt1S/O:|ZAZA situaçáo: DivutllaclanoPNCP DatadeinícioderecsbimêntodeproFslas:A9/C2/2C2409oo(horáricdeBíasrlia)

Dâtâ Êm d? recêbimento dê proPcta§: 09/a2/2O24 og 30 (horáric de Bíasilia]

td sntratação PNCP: 7ei968OtNOOO142-i-CAOOLZ/2O2t, Fontêr EquipLano Sistenras LTDA ,/ Equiplano Sisténlas

Objeto:

l,quisrcao de b|nquedos e dri.illos parà present€. ccnÍoíere solicitacãa da Secretâria de Êspodes SL-cretâria de Educacâo e Secret'âria de Asststencta Social

lnfomação comptementaÍl

íÊexrstsnte

vALoR TOTAL EsÍll"lADO DÀ COMPRA

íts $§.444.4c

Itens Arquivos Histórico

Í f-r:l ,i I i.il ;i

Vator unitario estimado

-:ili'. r .

ii rl '.,

:,:

Vaúor totatêstirudo

'i .)l !:.'l i.'.,

':'..:a.-,t:'

ii a i., a)

.ri , - r..

::i i- :,-..'

Detathar
Dê*rição ouanüdàde
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DIÁRIo oFICIAL ELETRÔNICo Do MUNICÍPIo DE RIBEIRÃo Do PINHAL

Conforme Lei Municipal n." 1.96712018.

Ano VII I Edição n.o 12 I 8 - Quinta-fe ira, 25 de janeiro de 2024. Pâ9. 02

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÃO DO PINHAL

AVrSO DE LICTTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNrCO SRp N". 009/2024. PROCESSO ADMINISTRATTVO N."
037/2024. RESERVA DE COTA PARA MEUME/EPP (LC 14712014). Encontra-se aberto na PREFEITURA
MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANÁ, processo licitatório na modalidade
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por item, cujo objeto é a aquisição de brinquedos e artigos para
presente conforme solicitação da Secretaria de Esportes, Secretaria de Educação e Secretaria de Assistência
Social, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. A
realização do Pregão Eletrônico será no dia 0910212024 com recebimento das propostas até as 09h00min,

das propostas das 09h01min às 09h29min e início da sessão de disputa de preços 09h30min. O valor
total estimado para tal contratação será de R$ 86.444,80 (oitenta e seis mil quatrocentos e quarenta e quatro reais
e oitenta centavos). O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de

Compras e Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às l1h45min e das 13h00min às

17h00min e no endereço eletrônico rvlvlv.rihciraoclopinhal.pr.gol.br. Informações e consultas através do e-mail
pmrpinhal(âuol.com.br ou cor11 p ra s . p nr rp i n h a I (11-_l-e nuil -qlu ou através do s T elefones (43) 35518301 l3s5r832A
DUVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de atendimento
da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo telefone (41)
30974600 - Cenhal de Atendimento em Curitiba. Ribeirão do Pinhal, 24 de janeiro de 2024. Fayçal Melhem
Chamma Junior - M

Diár'io Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura
do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diario-oficial

CNPJ: 76.968 .064 10001 42
Rua Paraná,983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 355 1-8300

02 WASHINGTON LUTZ CARDOSO 023.285.799-73 31.000,00
25.000,0003 ALAN CESAR DOS SANTOS 087.444.349-01

04 MARCELO FELIX 765.858.249-20 15.000,00
05 WILLIAN APARECIDO GASPARELLO 385.800.798-61 2.750,00
06 LUCAS COELHO RAMOS 077.668.449-31 5.000,00
07 WAGNER PAULO CARLOTTO STELMAK 041.903.999-65 14.000,00
08 WILLIAN APARECTDO GASPARELLO 385.800.798-61 2.000,00
09 DESERTO 0,00
10 DARIO FERREIRA 467.570.239-20 10.000,00
il DESERTO xxxxxxxxxxxxxx 0,00

834.257.649-34 7.000,00t2 ANDRE DIAS LAWRENZ
13 SUSPENSO xxxxxxxxxxxxxx 0,00
L4 SUSPENSO xxxxxxxxxxxxxx 0,00
15 DESERTO xxxxxxxxxxxxxx 0,00

0,0016 DESERTO xxxxxxxxxxxxxx
t7 ALAN CESAR DOS SANTOS 087.444.349-01 6.000,00

xxxxxxxxxxxxxx 0,00i8 DESERTO
19 DESERTO xxxxxxxxxxxxxx 0,00

0,0020 DESERTO
FERNANDO ANTONIO MOURA 498.386.791-00 46.000,002t

30.000,0022 VINÍCIUS CARLOS DA SILVA 056.136.549-05

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÃO DO PINHAL

AVISO DE LICITAÇÀO. PREGÃO ELETRÔNICO SRp N". 010/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO N."
03912024. RESERVA DE COTA PARA MEVME/EPP (LC 14712014). Encontra-se aberto na PREFEITURA
MLINICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL _ ESTADO DO P licitatório na modalidade

xxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxx


